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Anexo 1  

Glossário 

 

Nos termos do disposto no Artigo A-2/17.º elencam-se, de seguida, as definições 

utilizadas no presente Código.  

 

PARTE B  

URBANISMO 

 

B 1 – Urbanização e Edificação   

a) Balanço: a medida do avanço de 

qualquer saliência tomada para 

além dos planos da fachada dados 

pelos alinhamentos propostos para 

o local; 

b) Corpo balançado: elemento 

saliente e em balanço 

relativamente às fachadas de um 

edifício; 

c) Estrutura da fachada: conjunto de 

elementos singulares que 

compõem a fachada, tal como 

vãos, cornijas, varandas e outros 

elementos de relevância 

arquitetónica. 

d) Fase de acabamentos: 

i - Para efeitos do disposto no n.º 

4, do artigo 53.º, do RJUE, é o 

estado da obra quando falte 

executar, designadamente, os 

trabalhos relativos a arranjos 

exteriores e mobiliário urbano, 

camada de desgaste nos 

arruamentos, sinalização vertical e 

horizontal, revestimento de 

passeios, estacionamentos e 

equipamentos de infraestruturas 

de rede; 

ii - Para efeitos do disposto no n.º 

6, do artigo 58º, do RJUE, é o 

estado da obra a que falte 

executar, designadamente os 

trabalhos de revestimento interior 

e exterior, instalação de redes 

prediais de água, esgotos, 

eletricidade, telecomunicações, 

instalações mecânicas, 

equipamentos sanitários, 

mobiliários fixos, colocação de 

serralharias, arranjo e plantação de 

logradouros e limpezas; 
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e) Forma das coberturas: é a 

configuração da cobertura; 

f) Forma das fachadas: conjunto de 

elementos que constituem a 

estrutura da fachada;  

g) Frente do prédio: a dimensão do 

prédio confinante com a via 

pública; 

h) Frente urbana consolidada: é a 

frente urbana em que o 

alinhamento, recuo e a moda da 

cércea existente devem ser 

mantidos;  

i) Frente urbana: a superfície, em 

projeção vertical, definida pelo 

conjunto das fachadas dos edifícios 

confinantes com uma dada via 

pública e compreendida entre duas 

vias públicas sucessivas que nela 

concorrem; 

j) Moda da cércea: cércea que 

apresenta maior extensão ao longo 

de uma frente urbana edificada; 

k) Reconstituição da estrutura das 

fachadas: é a reconstrução da 

fachada obedecendo à forma 

original da mesma; 

l) Zona urbana consolidada: 

corresponde às áreas previstas na 

alínea o) do artigo 2.º, do RJUE e 

que estejam inseridas em solo 

urbanizado, de acordo com o 

PMOT. 

 

* O restante vocabulário urbanístico não 

previsto no presente Glossário tem o 

significado que lhe é atribuído no PDM, 

no Decreto Regulamentar nº 9/2009, de 

29 de maio, no artigo 2º do RJUE, na 

restante legislação aplicável e no 

Vocabulário de Termos e Conceitos do 

Ordenamento do Território, editado pela 

DGOTDU. 

 

B 2 – Toponímia e Numeração de Edifícios 

Alameda: Via pública de circulação com 

forte arborização central ou lateral, onde 

se localizam importantes funções de estar, 

recreio e lazer; 

Avenida: O mesmo que a Alameda mas 

com menor destaque para a estrutura 

verde, ainda que a contenha. O traçado é 

uniforme, a sua extensão e perfil francos 

(ainda que menores que os das Alamedas). 

Hierarquicamente imediatamente inferior 

à Alameda, a Avenida poderá reunir maior 

número e/ou diversidade de funções 

urbanas que esta, tais como comércio e 

serviços, em detrimento das funções de 

estadia, recreio e lazer. 

Poder-se-á dizer que se trata de uma via de 

circulação mais urbana que a Alameda, em 
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que até o nome remete para um espaço 

mais bucólico-Álamo. 

Beco: Rua estreita e curta muitas vezes 

sem saída. 

Calçada: Caminho ou Rua empedrada 

geralmente muito inclinada. 

Caminho: Faixa de terreno que conduz de 

um a outro lado, geralmente não 

pavimentado, podendo o seu traçado ser 

sinuoso e o seu perfil exíguo. 

Geralmente associado a meios rurais ou 

pouco urbanos poderá não ser ladeado 

nem dar acesso a ocupações urbanas. 

Jardim: Espaço verde urbano, com funções 

de recreio e estar das populações 

residentes nas imediações, e cujo acesso é 

predominantemente pedonal. Integra 

geralmente uma estrutura verde mais 

vasta que enquadra a estrutura urbana. 

Ladeira: Caminho ou Rua muito inclinada. 

Largo: Terreiro ou Praça sem forma 

definida nem rigor de desenho urbano, ou 

que, apesar de possuir estas 

características, não constitui centralidade, 

não reunindo por vezes funções além da 

habitação. Os Largos são muitas vezes 

espaços residuais resultantes do encontro 

de várias malhas urbanas diferentes, de 

forma irregular, e que não se assumem 

como elementos estruturantes do 

território. 

Parque: Espaço verde público, de grande 

dimensão, destinado ao uso indiferenciado 

da população residente no núcleo urbano 

que serve. Espaço informal com funções de 

recreio e lazer, eventualmente vedado e 

preferencialmente fazendo parte de uma 

estrutura verde mais vasta. 

Praça: Espaço público largo e espaçoso de 

forma regular e desenho urbano estudado 

normalmente por edifícios. 

Em regra as Praças constituem lugares 

centrais, reunindo funções de carácter 

público, comércio e serviços. Apresentam 

geralmente extensas áreas livres 

pavimentadas e/ou arborizadas. 

Praceta: Espaço público geralmente com 

origem num alargamento de via ou 

resultante de um impasse. Geralmente 

associado à função habitacional, podendo 

também reunir funções de outra ordem. 

Rotunda: Praça ou Largo de forma circular, 

geralmente devido à tipologia da sua 

estrutura viária – em rotunda. Espaço de 

articulação das várias estruturas viárias de 

um lugar, muitas vezes de valor hierárquico 

diferente, que não apresenta ocupação 

urbana na sua envolvente imediata. 

Sempre que reúne funções urbanas e se 

assume como elemento estruturante do 

território, toma o nome de Praça ou Largo. 

Rua: Via de circulação pedonal e/ou viária, 

ladeada por edifícios quando em meio 

urbano. Poderá ou não apresentar uma 

estrutura verde, o seu traçado poderá não  
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ser uniforme bem como o seu perfil e 

poderá incluir no seu percurso outros 

elementos urbanos de outra ordem - 

Praças, Largos, etc. - sem que tal 

comprometa a sua identidade. 

Hierarquicamente imediatamente inferior 

à Avenida, poderá reunir diversas funções 

ou apenas contemplar uma delas.  

Toponímia: denominação das vias e 

espaços públicos. 

 

* As vias ou espaços públicos não 

contemplados nos conceitos anteriores 

serão classificados, pela Câmara Municipal, 

de harmonia com a sua configuração ou 

área. 

 

B-3 – Centro Histórico 

Obras de alteração: as obras de que 

resulte a modificação das características 

físicas de uma edificação existente ou sua 

fração, designadamente a respetiva 

estrutura resistente, o número de fogos ou 

divisões interiores, ou a natureza dos 

materiais de revestimento exterior.  

Obras de ampliação: as obras de que 

resulte o aumento da área de pavimento 

ou de implantação, da cércea ou do 

volume de uma edificação existente. 

Obras de conservação: obras destinadas a 

manter uma edificação nas condições 

existentes à data da respetiva construção 

(reconstrução, ampliação ou alteração, 

cumprindo os pressupostos legais), entre 

outras, as obras de reparação e limpeza. 

Obras de construção de raiz: obras de 

criação de novas edificações, incluindo as 

subsequentes á demolição total de 

construções existentes. 

Obras de demolição: as obras de 

destruição, total ou parcial, de uma 

edificação existente. 

Obras de simples alteração interior: obras 

no interior de edifícios que não impliquem 

modificações, na estrutura de estabilidade, 

das cérceas, da forma das fachadas e da 

forma dos telhados ou coberturas. 

Obras de reabilitação: obras que têm por 

fim a recuperação e beneficiação de uma 

construção, resolvendo as anomalias 

construtivas, funcionais, higiénicas e de 

segurança acumuladas ao longo dos anos, 

procedendo a uma modernização que 

melhore o seu desempenho até próximo 

dos atuais requisitos de exigência em 

termos de uso. 

Obras de reconstrução: obras de 

construção subsequentes à demolição 

parcial de uma edificação existente, das 

quais resulte a preservação total ou parcial 

dos seus mais relevantes elementos 

construtivos, entre outros, a fachada 

principal.  

Obras de restauro: obras especializadas 

que têm por fim a conservação e 

consolidação de uma construção, assim 
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como a preservação ou reposição da 

totalidade ou de parte da sua conceção 

original ou correspondente aos momentos 

mais significativos da sua história, bem 

como da preservação ou reposição de 

elementos decorativos (designadamente 

azulejos, pinturas, estuques), de superior 

valor artístico ou histórico. 

 

PARTE C  

AMBIENTE 

 

C 3 – Animais 

Serviço de Profilaxia da Raiva: serviço que 

cumpre as disposições determinadas pela 

Autoridade Competente no desempenho 

das ações de profilaxia médica e sanitária 

destinadas a manter o país indemne de 

raiva ou, em caso de eclosão da doença, 

fazer executar rapidamente as medidas de 

profilaxia e de política sanitária que lhe 

forem destinadas com vista à erradicação 

da doença. 

Centro Municipal de Recolha Oficial de 

Animais de Companhia de Braga: local 

onde um animal de companhia é 

hospedado por um período determinado 

pela Autoridade Competente, 

nomeadamente o canil e o gatil municipais. 

Não sendo utilizado como local de 

reprodução, criação, venda ou 

hospitalização, tem como principal função 

a execução de ações de profilaxia da raiva, 

bem como o controlo da população canina 

e felina do concelho. 

Médico Veterinário Municipal (MVM): a 

Autoridade Sanitária Veterinária Concelhia 

com a responsabilidade oficial pela direção 

e coordenação do Centro Municipal de 

Recolha Oficial de Animais de Companhia 

de Braga, bem como pela execução das 

medidas de profilaxia médica e sanitária 

determinadas pelas Autoridades 

Competentes, Nacionais e Regionais, 

promovendo a preservação da saúde e a 

proteção do bem-estar animal. 

Autoridade Competente: a Direção Geral 

de Alimentação e Veterinária (DGAV), 

enquanto Autoridade Sanitária Veterinária 

Nacional, as Direções Regionais de 

Agricultura (DRA´s), enquanto Autoridade 

Sanitária Veterinária Regional, o Médico 

Veterinário Municipal (MVM), enquanto 

Autoridade Sanitária Veterinária Concelhia, 

a Guarda Nacional Republicana (GNR), a 

Polícia de Segurança Pública (PSP) e a 

Polícia Municipal (PM), enquanto 

Autoridades Policiais, ficando 

salvaguardada a hipótese de alteração das 

denominações, a criação de novos 

organismos ou a atribuição de 

competência a outras entidades. Além das 

autoridades policiais, também os agentes 

de fiscalização devidamente credenciados 

pelas entidades aqui mencionadas podem, 

no exercício das suas funções e quando tal 
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se mostre necessário, exigir do agente de 

uma contraordenação a respetiva 

identificação e solicitar a intervenção da 

autoridade policial. 

Detentor: qualquer pessoa, singular ou 

coletiva, sobre a qual recai o dever de 

vigilância de um animal, ainda que a título 

temporário, para efeitos de reprodução, 

criação, manutenção, acomodação ou 

utilização, com ou sem fins comerciais. 

Animal de Companhia: qualquer animal 

detido ou destinado a ser detido pelo 

homem, designadamente na sua 

residência, para seu entretenimento e 

enquanto companhia. 

Animal Perigoso: qualquer animal que se 

encontre numa das seguintes condições: 

i) Tenha mordido, atacado ou ofendido o 

corpo ou a saúde de uma pessoa; 

ii) Tenha ferido gravemente ou matado um 

outro animal, fora da esfera de bens 

imóveis que constituem a propriedade do 

seu detentor; 

iii) Tenha sido declarado, voluntariamente, 

pelo seu detentor, à Junta de Freguesia da 

área da sua residência, que tem um caráter 

e comportamento agressivos; 

iv) Tenha sido declarado pela autoridade 

competente como um risco para a 

segurança de pessoas ou animais, devido 

ao seu comportamento agressivo ou 

especificidade fisiológica. 

Animal Potencialmente Perigoso: qualquer 

animal que, devido às características da 

espécie, ao comportamento agressivo, ao 

tamanho ou à potência da mandíbula, 

possa causar lesão ou morte a pessoas ou a 

outros animais, nomeadamente os cães 

pertencentes às raças previamente 

definidas como potencialmente perigosas 

em Portaria do membro do Governo 

responsável pela área da agricultura, bem 

como os cruzamentos de primeira geração 

destas, os cruzamentos destas entre si ou 

cruzamentos destas com outras raças, 

obtendo assim uma tipologia semelhante a 

algumas das raças referidas naquele 

diploma regulamentar. 

Animal Abandonado: qualquer animal de 

companhia que se encontre na via pública 

ou em quaisquer lugares públicos, 

relativamente ao qual existam fortes 

indícios de que foi removido pelos 

respetivos donos ou detentores para fora 

do seu domicílio ou dos locais aos quais 

estava habitualmente confinado, com vista 

a pôr termo à propriedade, posse ou 

detenção que sobre aquele se exercia, sem 

transmissão do mesmo para a guarda e 

responsabilidade de outras pessoas, das 

autarquias locais ou das sociedades 

zoófilas legalmente constituídas. 

Animal Errante ou Vadio: qualquer animal 

de companhia que seja encontrado na via 

pública ou em quaisquer locais públicos, 
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fora do controlo ou da vigilância do 

respetivo dono ou detentor, que não tenha 

lar ou que se encontre fora dos limites do 

lar do seu proprietário ou detentor. 

 

PARTE D  

GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

 

D 2 – Publicidade e Outras Ocupações do 

Espaço Público 

Alpendre e similares: o elemento rígido, 

fixado na fachada do estabelecimento, sem 

quaisquer apoios ao solo, de proteção aos 

vãos contra agentes climatéricos, 

admitindo-se incluir mensagens 

publicitárias; 

Anúncio eletrónico: o sistema 

computorizado de emissão de mensagens 

e imagens, com possibilidade de ligação a 

circuitos de TV e vídeo e similares; 

Anúncio iluminado: o suporte publicitário 

sobre o qual se faça incidir 

intencionalmente uma fonte de luz; 

Anúncio luminoso: o suporte publicitário 

que emita luz própria; 

Área contígua: 

i) Para efeitos de ocupação de espaço 

público, corresponde à área que, não 

excedendo a largura da fachada do 

estabelecimento, se estende até ao 

limite definido por uma faixa de 

circulação livre de ocupação com 

1,50m de largura, desde o limite 

externo do passeio ou, em passeios 

com forte circulação pedonal de 

2,00m. 

ii) Para efeitos de colocação/afixação 

de publicidade de natureza comercial, 

não excedendo a largura da fachada 

do estabelecimento, os elementos 

publicitários não ultrapassam o limite 

de 0,30m, medido 

perpendicularmente à fachada do 

edifício, quando o passeio possuir uma 

largura igual ou superior a 1,50m ou 

até ao limite de 0,10m, quando a sua 

largura for inferior a 1,50m ou não 

exista; 

iii) Para efeitos de distribuição de 

publicidade em mão por um agente 

económico, corresponde à área que, 

não excedendo a largura da fachada 

do estabelecimento, se estende até ao 

limite de 2 metros medidos 

perpendicularmente à fachada do 

edifício, ou, no caso do 

estabelecimento possuir esplanada, 

até aos limites da área ocupada pela 

mesma; 

Área de exposição: área pública contígua 

ao estabelecimento para apresentação de 

produtos comercializados no interior do 

estabelecimento comercial; 

Arca frigorífica: equipamento de 

refrigeração que visa conservar os 
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produtos alimentares ali armazenados e 

expostos; 

Balão, insuflável ou semelhante: o suporte 

publicitário que implique a utilização de 

gás por forma a manter a ocupação do 

espaço aéreo, independentemente da 

existência de afixação ao solo; 

Bandeirola: o suporte rígido que 

permaneça oscilante, afixado em fachada, 

poste ou estrutura idêntica; 

Cavalete: suporte não luminoso colocado 

junto à entrada do estabelecimento ou 

afastado na área de proximidade, 

destinado à afixação de informações deste; 

Cartaz, dístico colante ou semelhantes: 

meio publicitário em papel ou tela, colados 

ou afixados diretamente em local 

confinante com a via pública; 

Chapa: o suporte não luminoso aplicado ou 

pintado em paramento visível e liso, cuja 

maior dimensão não excede 0,60 m e a 

máxima saliência não excede 0,05 m; 

Contentor de resíduos: elemento que 

serve de apoio ao estabelecimento, 

esplanada ou outro elemento de mobiliário 

urbano, destinado à recolha de resíduos, 

excluindo-se desta definição os 

contentores de resíduos resultantes de 

obras ou de resíduos sólidos urbanos e 

ecopontos; 

Cortina: o elemento vertical de proteção 

contra agentes climatéricos, feito de lona 

ou material similar, colocado isoladamente 

em vãos envidraçados pelo exterior ou 

interior, e ainda em vãos abertos de 

galerias, entre pilares ou colunas, no qual 

pode estar inscrita uma mensagem 

publicitária; 

Espaço público/Via pública: a área de 

acesso livre e de uso coletivo, afeta ao 

domínio público das autarquias, 

designadamente passeios, avenidas, 

alamedas, ruas, praças, caminhos, parques, 

jardins e largos; 

Esplanada aberta: a instalação no espaço 

público de mesas, cadeiras, guarda-ventos, 

guarda - sóis, estrados, floreiras, tapetes, 

aquecedores verticais e outro mobiliário 

urbano, sem qualquer tipo de proteção fixa 

ao solo, destinada a apoiar 

estabelecimentos de restauração ou de 

bebidas e similares ou empreendimentos 

turísticos; 

Esplanada coberta: ocupação de espaço 

público com instalação de um conjunto de 

mesas e cadeiras destinados a apoiar 

estabelecimentos de restauração ou de 

bebidas e similares ou empreendimentos 

turísticos, com uma estrutura amovível de 

sombreamento fixa ao solo, admitindo 

outros elementos de proteção contra 

agentes climatéricos, e ainda estrados, 

floreiras, contentores de resíduos, tapetes, 

aquecedores verticais e outro mobiliário 

urbano; 
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Esplanada fechada: construção aligeirada e 

encerrada no espaço público, destinada a 

ampliar áreas de atendimento a clientes 

em estabelecimentos de restauração ou de 

bebidas e similares ou empreendimentos 

turísticos, e sujeita à prévia celebração de 

contrato de concessão da utilização 

privativa do domínio público mediante 

contraprestação e condicionada à 

aprovação de um projeto de 

licenciamento; 

Estabelecimento: a instalação, de caráter 

fixo e permanente, onde é exercida, 

exclusiva ou principalmente, de modo 

habitual e profissional, uma ou mais 

atividades económicas; 

Estrado: estrutura apoiada no solo, 

destinada à constituição de superfícies 

horizontais planas para instalação de 

esplanada; 

Expositor: a estrutura própria para 

apresentação de produtos comercializados 

no interior do estabelecimento comercial, 

instalada no espaço público; 

Floreira: o vaso ou recetáculo para plantas 

destinado ao embelezamento, marcação 

ou proteção do espaço público; 

Grade: o recetáculo para garrafas de gás 

ou lenha embalada, a colocar no solo junto 

à fachada do estabelecimento; 

Guarda-vento: a armação que protege do 

vento o espaço ocupado por uma 

esplanada; 

Letras soltas ou símbolos: a mensagem 

publicitária não luminosa, diretamente 

aplicada nas fachadas dos edifícios, nas 

montras, nas portas ou janelas; 

Máquina de venda de preservativos: caixa 

fechada instalada na fachada, embutida ou 

saliente, destinada à venda automática de 

preservativos; 

Mastro ou poste: suporte fixado no solo 

destinado a ostentar bandeiras ou 

bandeirolas publicitárias; 

Mobiliário urbano: os elementos, 

projetados ou apoiados no espaço público, 

destinados a uso público, que prestam um 

serviço coletivo ou que complementam 

uma atividade, ainda que de modo sazonal 

ou precário; 

Mupi: o suporte publicitário constituído 

por estrutura de dupla face, dotado de 

iluminação interior, podendo conter 

mecanismo de rotação de mensagens 

publicitárias; 

Outdoor ou painel publicitário: o suporte 

publicitário constituído por estrutura 

fixada diretamente ao solo ou afixada na 

empena de edifícios; 

Painéis de azulejos: o suporte publicitário 

constituído por um conjunto de azulejos 

afixado numa base rígida amovível ou 

diretamente sobre a fachada, com ou sem 

moldura, com inscrição ou pintura de 

mensagens publicitárias; 
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Películas adesivas: a película opaca ou 

transparente em material vinílico com face 

adesiva, onde seja impressa mensagem 

publicitária ou não, para afixação em vidros 

de montras, janelas ou portas de 

estabelecimentos, podendo ter 

configuração regular ou irregular, 

admitindo-se ainda letras recortadas em 

película opaca colorida; 

Pendão: o suporte não rígido que 

permaneça oscilante, afixado em fachada, 

poste ou estrutura idêntica; 

Placa: o suporte não luminoso aplicado em 

paramento visível, com ou sem 

emolduramento, cuja maior dimensão não 

excede 1,50 m; 

Posto de promoção imobiliária: o 

mobiliário urbano de construção aligeirada 

de apoio à empresa promotora, localizado 

junto ao loteamento ou imóvel em 

transação; 

Publicidade: qualquer forma de 

comunicação efetuada por entidades de 

natureza pública ou privada, no âmbito de 

uma atividade comercial, industrial, 

artesanal ou liberal, com o objetivo direto 

ou indireto de: 

i) Promover, com vista à sua 

comercialização ou alienação, 

quaisquer bens ou serviços; 

ii) Promover ideias, princípios, 

iniciativas ou instituições; 

iii) Promover toda e qualquer forma 

de comunicação promovida pela 

Administração Pública que tenha 

por objetivo, direto ou indireto, 

promover o fornecimento de bens 

ou serviços; 

Publicidade direcional: suporte instalado 

junto às vias para orientação dos acessos a 

variados estabelecimentos comerciais 

situados nas imediações daquela posição; 

Publicidade sonora: a atividade publicitária 

que utiliza o som como elemento de 

divulgação da mensagem publicitária; 

Quiosque: o mobiliário urbano de 

construção aligeirada, composto de um 

modo geral por uma base, balcão, corpo e 

proteção; 

Sanefa: o elemento vertical de proteção 

contra agentes climatéricos, feito de lona 

ou material similar, colocado 

transversalmente na parte inferior dos 

toldos, no qual pode estar inserida uma 

mensagem publicitária; 

Suporte publicitário: meio utilizado para a 

transmissão da mensagem publicitária; 

Tabuleta: o suporte não luminoso, afixado 

perpendicularmente às fachadas dos 

edifícios, que permite a afixação de 

mensagens publicitárias em ambas as 

faces; 

Tela ou lona: suporte publicitário de 

grandes dimensões, composto por material 
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flexível, afixada em fachadas, tapumes ou 

vedações de obras; 

Toldo: o elemento de proteção contra 

agentes climatéricos, feito de lona ou 

material similar, rebatível, aplicável em 

qualquer tipo de vãos, como montras, 

janelas ou portas de estabelecimentos 

comerciais, no qual pode estar inserida 

uma mensagem publicitária; 

Totem ou mega-totem: suporte 

publicitário de forma predominantemente 

vertical, constituído por estrutura de dupla 

face em suporte monolítico, podendo ser 

luminoso, iluminado ou não iluminado e 

conter motor que permite a rotação; 

Viaturas prioritárias: qualquer viatura das 

forças de emergência, designadamente 

ambulâncias ou outras viaturas de 

hospitais, bombeiros, INEM, proteção civil, 

entre outros; 

Vitrina: o mostrador envidraçado ou 

transparente, embutido ou saliente, 

colocado na fachada dos estabelecimentos 

comerciais, onde se expõem objetos e 

produtos ou se afixam informações. 

 

PARTE E  

INTERVENÇÃO SOBRE O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADES ECONÓMICAS 

 

E-2 Recintos de Espetáculos e 

Divertimentos Públicos 

Recintos de diversão e recintos destinados 

a espetáculos de natureza não artística:  

Os locais, públicos ou privados, construídos 

ou adaptados para o efeito, na sequência 

de um processo de licenciamento 

municipal, designadamente:  

a) Bares com música ao vivo;  

b) Discotecas e similares;  

c) Feiras populares; 

d) Salões de baile;  

e) Salões de festas;  

f) Salas de jogos elétricos;  

g) Salas de jogos manuais;  

h) Parques temáticos.  

Recintos itinerantes: os recintos que 

possuem área delimitada, coberta ou não, 

onde sejam instalados equipamentos de 

diversão com características amovíveis, e 

que, pelos seus aspetos de construção, 

podem fazer-se deslocar e instalar, 

nomeadamente:  

a) Circos ambulantes;  

b) Praças de touros ambulantes; 

 c) Pavilhões de diversão;  

d) Carrosséis;  

e) Pistas de carros de diversão;  

f) Outros divertimentos mecanizados. 

Recintos improvisados: os recintos que 

possuem características construtivas ou 

adaptações precárias, montados 

temporariamente para um espetáculo ou 

divertimento público específico, quer em 

lugares públicos, quer privados, com ou 
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sem delimitação de espaço, cobertos ou 

descobertos, designadamente: 

a) Tendas;  

b) Barracões e espaços similares;  

c) Palanques;  

d) Estrados e palcos;  

e) Bancadas provisórias.  

Recintos de diversão provisória: os 

espaços vocacionados e licenciados para 

outros fins que, acidentalmente, sejam 

utilizados para a realização de espetáculos 

e de divertimentos públicos, 

independentemente da necessidade de 

adaptação, nomeadamente: 

a) Estádios e pavilhões desportivos, 

quando utilizados para espetáculos de 

natureza artística ou outra;  

b) Garagens; 

c) Armazéns; 

d)Estabelecimentos de restauração e 

bebidas. 

 

 

E 3 – Transporte Público de Aluguer em 

Veículos Automóveis Ligeiros de 

Passageiros 

Táxi: O veículo automóvel ligeiro de 

passageiros afeto ao transporte público, 

equipado com aparelho de medição de 

tempo e distância (taxímetro) e com 

distintivos próprios, titular de licença 

emitida pela Câmara Municipal; 

Transporte em táxi: o transporte efetuado 

por meio de veículo táxi, ao serviço de uma 

só entidade, segundo itinerário da sua 

escolha e mediante retribuição; 

Transportadora em táxi: a empresa 

habilitada com alvará para o exercício da 

atividade de transporte em táxi. 

 

E 4 – Feiras, Venda Ambulante e Prestação 

de Serviços de Restauração ou Bebidas de 

Caráter Não Sedentário 

Atividade de comércio a retalho não 

sedentária: a atividade de comércio a 

retalho em que a presença do comerciante 

nos locais de venda, em feiras ou de modo 

ambulante, não reveste um caráter fixo e 

permanente, realizada nomeadamente, em 

unidades móveis ou amovíveis; 

Equipamento amovível: a estrutura de 

apoio à venda ambulante, sem fixação ao 

solo; 

Equipamento móvel: a estrutura de apoio 

à venda ambulante que pressupõe a 

existência de rodas; 

Espaço de venda em feira: a área da feira 

cuja ocupação é autorizada ao feirante 

para aí instalar o seu local de venda; 

Espaços de ocupação ocasional em feira: 

os lugares não previamente atribuídos e 

cuja ocupação é permitida em função dos 

espaços disponíveis a cada dia de feira, 

destinados a participantes ocasionais, 

nomeadamente: 
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i) Pequenos agricultores que não estejam 

constituídos como agentes económicos, 

que pretendam participar na feira para 

vender produtos da sua própria produção, 

por razões de subsistência devidamente 

comprovadas mediante declaração emitida 

pela Junta de Freguesia da área de 

residência; 

ii) Vendedores ambulantes; 

iii) Outros participantes ocasionais, 

nomeadamente artesãos. 

Espaços de venda ambulante: as zonas e 

locais permitidos pela Câmara Municipal 

para o exercício da venda ambulante; 

Espaços de venda reservados: áreas de 

venda já atribuídas a feirantes à data da 

entrada em vigor deste Código 

Regulamentar ou posteriormente 

atribuídos, após a realização do 

procedimento de seleção; 

Feira: o evento que congrega periódica ou 

ocasionalmente, no mesmo recinto, vários 

retalhistas que exercem a atividade com 

caráter não sedentário, na sua maioria em 

unidades móveis ou amovíveis , excetuados 

os arraiais, romarias, bailes, provas 

desportivas e outros divertimentos 

públicos, os mercados municipais e os 

mercados abastecedores, não se incluindo 

as feiras dedicadas de forma exclusiva à 

exposição de armas; 

Feirante: a pessoa singular ou coletiva que 

exerce de forma habitual a atividade de 

comércio a retalho não sedentária em 

feiras; 

Lugar de venda: a área autorizada e 

delimitada para o exercício da atividade de 

feirante, venda ambulante e prestação de 

serviços de restauração ou de bebidas com 

caráter não sedentário; 

Prestação de serviços de restauração ou 

de bebidas de caráter não sedentário: a 

atividade de prestar serviços de 

alimentação e de bebidas, mediante 

remuneração, em que a presença do 

prestador nos locais da prestação não 

reveste um caráter fixo e permanente, 

realizando-se, nomeadamente, em 

unidades móveis ou amovíveis, bem como 

em instalações fixas onde se realizam 

menos de 20 eventos anuais, com uma 

duração anual acumulada máxima de 30 

dias; 

Recinto de feira: o espaço público ou 

privado, ao ar livre ou no interior, 

destinado à realização de feiras; 

Unidades móveis ou amovíveis para a 

prestação de serviços de restauração ou 

de bebidas de caráter não sedentário: os 

veículos, roulottes, reboques, atrelados, 

triciclos motorizados, velocípedes com ou 

sem motor, carros de mão ou unidades 

similares, em que neles se confecione ou 

venda, na via ou espaço público ou em 

locais previamente determinados pela 
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Câmara Municipal, refeições ligeiras ou 

outros produtos comestíveis. 

Vendedor ambulante: a pessoa singular ou 

coletiva que exerce de forma habitual a 

atividade de comércio a retalho de forma 

itinerante, incluindo em unidades móveis 

ou amovíveis instaladas fora dos recintos 

das feiras, utilizando na venda os seus 

meios próprios ou outros que sejam 

colocados à sua disposição pelo Município. 

 

 

E5 – Outras Atividades Sujeitas a 

Licenciamento – Uso do Fogo 

Artefactos pirotécnicos: objeto ou 

dispositivo contendo uma composição 

pirotécnica que por combustão e ou 

explosão produz um efeito visual, sonoro 

ou de movimento, ou uma combinação 

destes efeitos (balonas, baterias, vulcões, 

fontes, repuxos, candela romana, entre 

outras); 

Aglomerado populacional: o conjunto de 

edifícios contíguos ou próximos, 

distanciados entre si no máximo 50 m e 

com 10 ou mais fogos, constituindo o seu 

perímetro a linha poligonal fechada que, 

englobando todos os edifícios, delimite a 

menor área possível; 

Áreas edificadas consolidadas: as áreas 

que possuem uma estrutura consolidada 

ou compactação de edificados, onde se 

incluem as áreas urbanas consolidadas e 

outras áreas edificadas em solo rural 

classificadas deste modo pelos 

instrumentos de gestão territorial 

vinculativos dos particulares; 

Balões com mecha acesa: invólucros 

construídos em papel ou outro material, 

que tem na sua constituição um pavio/ 

mecha de material combustível. O pavio/ 

mecha ao ser indicado e enquanto se 

mantiver aceso provoca o aquecimento do 

ar que se encontra no interior do invólucro 

e consequentemente a sua ascensão na 

atmosfera, sendo a sua trajetória afetada 

pela ação do vento; 

Biomassa vegetal: qualquer tipo de 

matéria vegetal, viva ou seca, amontoada 

ou não; 

Contrafogo: o uso do fogo no âmbito da 

luta contra os incêndios florestais, 

consistindo na ignição de um fogo ao longo 

de uma zona de apoio, na dianteira de uma 

frente de incêndio de forma a provocar a 

interação das duas frentes de fogo e a 

alterar a sua direção de propagação ou a 

provocar a sua extinção; 

Espaços Florestais: os terrenos ocupados 

com floresta, matos e pastagens ou outras 

formações vegetais espontâneas, segundo 

os critérios definidos no Inventário 

Florestal Nacional; 

Espaços rurais: os espaços florestais e 

terrenos agrícolas; 
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Fogo controlado: o uso de fogo na gestão 

de espaços florestais, sob condições, 

normas e procedimentos conducentes à 

satisfação de objetivos específicos e 

quantificáveis e que é executada sob 

responsabilidade de técnico credenciado; 

Fogo de supressão: o uso do fogo no 

âmbito da luta contra os incêndios 

florestais compreendendo o fogo tático e o 

contrafogo; 

Fogo tático: o uso do fogo no âmbito da 

luta contra os incêndios florestais, 

consistindo na ignição de um fogo ao longo 

de uma zona de apoio com o objetivo de 

reduzir a disponibilidade de combustível, e 

desta forma diminuir a intensidade do 

incêndio, terminar ou corrigir a extinção de 

uma zona de rescaldo de maneira a 

diminuir as probabilidades de 

reacendimentos, ou criar uma zona de 

segurança para a proteção de pessoas e 

bens; 

Fogo técnico: o uso do fogo que comporta 

as componentes de fogo controlado e de 

fogo de supressão; 

Fogueira: a combustão com chama, 

confinada no espaço e no tempo, para 

aquecimento, iluminação, confeção de 

alimentos, proteção e segurança, recreio 

ou outros fins; 

Foguetes: são artifícios pirotécnicos que 

têm na sua composição um elemento 

propulsor, composições pirotécnicas e um 

estabilizador de trajetória (cana ou vara); 

Índice de risco temporal de incêndio 

florestal: a expressão numérica que 

traduza o estado dos combustíveis 

florestais e da meteorologia, de modo a 

prever as condições de início e propagação 

de um incêndio; 

Período crítico: o período durante o qual 

vigoram medidas e ações especiais de 

prevenção contra incêndios florestais, por 

força das circunstâncias meteorológicas 

excecionais, sendo definido por portaria do 

Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas; 

Queima: o uso do fogo para eliminar 

sobrantes de exploração, cortados e 

amontoados; 

Queimada: o uso do fogo para renovação 

de pastagens e eliminação de restolho e 

ainda, para eliminar sobrantes de 

exploração cortados mas não amontoados; 

Recaída incandescente: qualquer 

componente ou material que incorpora um 

artifício pirotécnico que após lançamento 

deste, possa cair no solo e arder ou 

apresentar uma temperatura passível de 

iniciar a combustão de qualquer vegetação 

existente no solo; 

Sobrantes de exploração: o material 

lenhoso e outro material vegetal resultante 

de atividades agroflorestais; 
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Zonas críticas: manchas florestais onde se 

reconhece ser prioritária a aplicação de 

medidas mais rigorosas de defesa da 

floresta contra incêndios face ao risco de 

incêndio que apresentam e em função do 

seu valor patrimonial, social ou ecológico, 

sendo estas identificadas, demarcadas e 

alvo de planeamento próprio nos planos 

regionais de ordenamento florestal. As 

zonas críticas são definidas por portaria 

conjunta dos Ministros da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas e do 

Ambiente, do Ordenamento do Território e 

do Desenvolvimento Regional. 

 

PARTE G – EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS 

 

G 1 – Cemitério 

Autoridade de polícia: a Guarda Nacional 

Republicana e Polícia de Segurança Pública; 

Autoridade de saúde: o Delegado Regional 

de Saúde, o Delegado Concelhio de Saúde 

e seus Adjuntos; 

Autoridade Judiciária: o Juiz de Instrução e 

o Ministério Público, cada um 

relativamente aos atos processuais que 

cabem na sua competência; 

Cadáver: o corpo humano após a morte, 

até estarem terminados os fenómenos de 

destruição da matéria orgânica; 

Depósito: colocação de urnas contendo 

restos mortais em ossários e jazigos; 

Exumação: a abertura de sepultura, local 

de consumpção aeróbia ou caixão de metal 

onde se encontra inumado o cadáver; 

Inumação: a colocação de cadáver em 

sepultura, jazigo ou local de consumpção 

aeróbia; 

Ossadas: o que resta do corpo humano 

uma vez terminado o processo de 

mineralização do esqueleto; 

Ossário: construção destinada ao depósito 

de urnas contendo restos mortais, 

predominantemente ossadas; 

Período neonatal precoce: as primeiras 

cento e sessenta e oito horas de vida; 

Remoção: o levantamento de cadáver do 

local onde ocorreu, ou foi verificado o 

óbito e o seu subsequente transporte, a 

fim de se proceder à sua inumação ou 

cremação; 

Restos mortais: cadáver, ossada e cinzas; 

Talhão: área contínua destinada a 

sepulturas, unicamente delimitada por 

ruas, podendo ser constituída por uma ou 

várias secções; 

Transladação: o transporte de cadáver 

inumado em jazigo ou ossadas para local 

diferente daquele em que se encontram, a 

fim de serem de novo inumados, cremados 

ou colocados em ossário; 

Viatura e recipientes apropriados: aqueles 

em que seja possível proceder ao 

transporte de cadáveres, ossadas, cinzas, 

fetos mortos ou recém-nascidos falecidos 
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no período neonatal precoce, em 

condições de segurança e de respeito pela 

dignidade humana. 

 

G 2 - Mercado 

Mercado municipal: o recinto fechado e 

coberto, explorado pelo Município ou por 

Freguesia, especificamente destinado à 

venda a retalho de produtos alimentares, 

organizado por lugares de venda 

independentes, dotado de zonas e serviços 

comuns e possuindo uma unidade de 

gestão comum; 

Entidade gestora do mercado: a entidade 

à qual compete a gestão do mercado 

municipal; 

Espaços de venda: os lugares objeto de 

direito de ocupação pelos seus titulares, e 

que podem ser lojas, bancas ou lugares de 

terrado; 

Equipamentos complementares de apoio: 

os espaços de armazenamento, locais de 

refrigeração, depósitos e instalações para 

preparação ou acondicionamento de 

produtos; 

Estabelecimentos de comércio por grosso 

e armazéns de géneros alimentícios de 

origem animal que exijam condições de 

temperatura controlada: estabelecimentos 

e armazéns grossistas onde são 

manipulados os produtos de origem animal 

para os quais o anexo III do Regulamento 

(CE) n.º 853/2004, do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 29 de abril de 2004, que 

estabelece regras específicas de higiene 

aplicáveis aos géneros alimentícios de 

origem animal, e que exijam condições de 

armazenagem e temperatura controlada, 

incluindo os estabelecimentos de comércio 

a retalho que forneçam géneros 

alimentícios de origem animal a outro 

estabelecimento, exceto se essas 

operações consistirem exclusivamente na 

armazenagem e transporte, ou se o 

fornecimento a outro estabelecimento 

retalhista consistir numa atividade 

marginal, localizada e restrita; 

Estabelecimentos de comércio, por grosso 

e a retalho, e armazéns de alimentos para 

animais: estabelecimentos onde são 

comercializados ou armazenados alimentos 

para animais, abrangidos pelas alíneas a) a 

c) do n.º 1 e pelo n.º 3 do artigo 10.º do 

Regulamento (CE) n.º 183/2005, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de12 

de janeiro de 2005, que estabelece 

requisitos de higiene dos alimentos para 

animais, excluindo-se os estabelecimentos 

que desempenhem apenas funções 

comerciais, sem terem produtos nas suas 

instalações; 

Estabelecimento de comércio alimentar: 

estabelecimento comercial no qual se 

exerce exclusivamente uma atividade de 

comércio de produtos alimentares ou onde 

esta representa uma percentagem igual ou 
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superior a 90% do respetivo volume total 

de vendas; 

Produtos alimentares ou géneros 

alimentícios: alimentos para consumo 

humano conforme definidos pelo artigo 2.º 

do Regulamento (CE) n.º 178/2000, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 

de janeiro de 2000, que determina os 

princípios e normas gerais da legislação 

alimentar, cria a Autoridade Europeia para 

a Segurança dos Alimentos e estabelece 

procedimentos em matéria de segurança 

dos géneros alimentícios. 
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Anexo 2  

B 3 - Centro Histórico – Plantas 

A) 
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B) 
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C) NORMAS COMPLEMENTARES AO DISPOSTO NO REGIME JURIDICO DA URBANIZAÇÃO E 

EDIFICAÇÃO (RJUE) E PORTARIAS QUE O REGULAM, PARA ORGANIZAÇÃO DE PROCESSOS 

RELATIVOS A OPERAÇÕES URBANÍSTICAS A REALIZAR NA ÁREA DE APLICAÇÃO DO TÍTULO 

B3: 

 

Os processos relativos a operações urbanísticas a realizar na área de aplicação do 

Título B3 deverão incluir, para além das peças e elementos definidos no RJUE e nas Portarias 

que o regulam, as peças e elementos a seguir enunciados: 

 

 1. Na memória descritiva:  

1.1 Leitura histórica e urbanística do local e análise arquitetónica do(s) edifício(s) 

existente(s) caso se trate da reconstrução, alteração, renovação ou substituição do(s) 

mesmo(s);  

1.2 Caracterização do sistema construtivo;  

1.3 Indicação das técnicas de construção, sistema estruturais de escoramento (quando 

necessários), materiais e cores a utilizar, com espacial detalhe nas fachadas e cobertura;  

2. Elementos fotográficos:  

2.1 Fotografias atuais a cores que permitam visualizar o local da obra e a sua relação 

com a envolvente e/ou imóvel classificado ou em vias de classificação;  

2.2 Tomadas de vista longínqua ou de cota superior quando tal se verifique necessário 

para uma análise correta da integração da proposta na envolvente existente. 

3. No projeto de arquitetura:  

3.1 Nos processos de obras de restauro, reabilitação, alteração, ampliação, 

reconstrução, construção de raiz e demolição, exige-se a apresentação de levantamento 

rigoroso do(s) edifício(s) existentes à escala mínima de 1/100, plantas, cortes e alçados de 

todas as frentes com a representação dos edifícios confinantes numa extensão mínima de 5 

metros;  

3.2 Plantas cotadas com a indicação da localização dos vãos exteriores em todos os 

pisos, incluindo a(s) configuração(ões) da(s) cobertura(s) à escala mínima de 1/100;  

3.3 Cortes cotados longitudinais e transversais esclarecendo devidamente as relações 

entre os diversos elementos do(s) edifício(s), nomeadamente, escadas e fachadas;  
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3.4 Alçados de todas as frentes com a indicação de todos os materiais de 

revestimento, incluindo cores, e a representação dos edifícios confinantes numa extensão 

mínima de 5 metros;  

3.5 Cortes pelas fachadas à escala mínima de 1/20 com indicação de todos os 

materiais, englobando vãos, lajes e, pelo menos, uma parede interior;  

3.6 Mapa de vãos desenhados com a indicação do tipo de vãos, dimensões, 

materiais/cores e tipo de proteção solar.  

4. Outros elementos: 

 4.1 Em casos especiais, de significativo impacto, deve(m) o(s) autor(es) do projeto 

socorrer-se de meios de representação que melhor esclareçam a proposta e melhor ilustrem a 

sua integração no local, entre outros, fotomontagem, perfis esquemáticos, maquetes e 

fotografias aéreas.   
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Anexo 3 

D 1 - Trânsito, Circulação e Estacionamento  

Edital Zona Parcómetros 
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Anexo 4 

D 1 – Capítulo III – Controlo automóvel à área pedonal  

A) Planta da zona de acesso pedonal 
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B) Artigo D-1/36.º, n.º 3 

 

1. Período fixado para o acesso de veículos ligeiros de passageiros e de mercadorias 

(até 3.500 Kg) para operações de carga e de descarga de produtos e mercadorias: 

a) - De segunda-feira até sexta-feira  - das 3,00 H às 11,00 H e das 19,00 H às 21,00 H. 

b) – Nos dias de sábado, sexta-feira santa e dias de feriado nacional de 1 e 8 de 

dezembro - das 3,00 H às 11,00 H. 

2. Nos dias de domingo e de outros feriados – não permissão de acesso para 

operações de carga e de descarga. 

3. Período fixado para o acesso de veículos de residentes, a que se refere a alínea 

a), nº1, do artº 5º, ou seja, que não disponham de aparcamento próprio na área pedonal: 

a) - De segunda-feira até sexta-feira - das 3,00 H às 11,00 H e das 19,00 H às 22,00 H 

b) – Nos sábados, domingos e feriados - das 09,00 H às 11,00 H., e das 19,00 H às 

22,00 H. 

4. O regime destes horários poderá ser alterado por deliberação municipal. 
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Anexo 5 

D 2 - Ocupação do Espaço Público e Publicidade 

 

I – Critérios de outras entidades 

 

Artigo 1.º 

Condições para a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em áreas sob jurisdição da 

Estradas de Portugal, IP. 

1. Conforme previsto no n.º 5 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de 

abril, na sua redação em vigor, e sem prejuízo das regras definidas no n.º 2 daquele artigo, 

bem como dos critérios subsidiários do Anexo IV do mesmo diploma, a afixação ou inscrição de 

mensagens publicitárias na proximidade da rede de estradas nacionais e regionais abrangidas 

pelo n.º 3 do artigo 1.º da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, deverá obedecer aos seguintes 

critérios adicionais: 

a) A mensagem ou os seus suportes não poderão ocupar a zona da estrada que constitui 

domínio público rodoviário do Estado; 

b) A ocupação temporária da zona da estrada para instalação ou manutenção das 

mensagens ou dos seus suportes está sujeita ao prévio licenciamento da EP; 

c) A mensagem ou os seus suportes não devem interferir com as normais condições de 

visibilidade da estrada e ou com os equipamentos de sinalização e segurança; 

d) A mensagem ou os seus suportes não devem constituir obstáculos rígidos em locais que 

se encontrem na direção expectável de despiste de veículos; 

e) A mensagem ou os seus suportes não devem possuir qualquer fonte de iluminação 

direcionada para a estrada capaz de provocar encadeamento; 

f) A luminosidade das mensagens publicitárias não deverá ultrapassar as 4 candelas por m2; 

g) Não devem ser inscritas ou afixadas quaisquer mensagens nos equipamentos de 

sinalização e segurança da estrada; 

h) A afixação ou inscrição das mensagens publicitárias não poderá obstruir os órgãos de 

drenagem ou condicionar de qualquer forma o livre escoamento das águas pluviais; 

i) Deverá ser garantida a circulação de peões em segurança, nomeadamente os de 

mobilidade reduzida; para tal, a zona de circulação pedonal, livre de qualquer mensagem 

ou suporte publicitário, não deverá ser inferior a 1,5m. 
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2. Toda a publicidade que não caiba na definição do n.º 3 do artigo 1.º da Lei n.º 97/88, 

de 17 de agosto, com a alteração do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, continuará a 

merecer a prévia autorização da EP, nos termos do disposto do n.º 2 do artigo 2.º do mesmo 

diploma legal. 

 

Artigo 2.º 

Condições para a afixação ou inscrição de mensagens 

publicitárias em áreas sob jurisdição da REFER – Rede Ferroviária Nacional 

Para a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias abrangidas pelo n.º 3 do artigo 

1.º da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, nas áreas sob jurisdição da REFER, às regras adicionais 

definidas no Anexo IV do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, acrescem os seguintes 

critérios: 

1. A afixação ou inscrição de qualquer mensagem publicitária dentro de espaço do 

domínio público ferroviário carece de autorização formal por parte da Rede Ferroviária 

Nacional, E.P.E. (REFER); 

2. De acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 276/2003, em 

prédios confinantes ou vizinhos das linhas férreas ou ramais ou de outras instalações 

ferroviárias é proibido utilizar elementos luminosos ou refletores que, pela sua cor, natureza 

ou intensidade, possam prejudicar ou dificultar a observação da sinalização ferroviária ou da 

própria via ou, ainda, assemelhar-se a esta de tal forma que possa produzir perigo para a 

circulação ferroviária; 

3. Por questões de segurança das circulações e da infraestrutura ferroviária (n.º 1 do 

artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 276/2003) não poderá ser efetuada a afixação de mensagens 

publicitárias sem autorização expressa da REFER (nomeadamente com altura superior a 1,8 

metros), em zonas próximas da via-férrea (faixa mínima de 10 metros, de acordo com o artigo 

15.º do Decreto-Lei n.º 276/2003); 

4. De acordo com o artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 568/99, a fim de assegurar a 

manutenção das condições de visibilidade mínima junto às passagens de nível, os proprietários 

ou possuidores dos terrenos não podem praticar quaisquer atos que prejudiquem a 

visibilidade sem que a entidade gestora da infraestrutura ferroviária dê parecer favorável. 
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II - Critérios a observar na ocupação do espaço público e na afixação, inscrição e 

difusão de mensagens publicitárias de natureza comercial 

 

PARTE I 

Condições de ocupação do espaço público 

 

SECÇÃO I 

Ocupação de espaço público com mobiliário urbano sujeita ao regime simplificado 

Artigo 1.º 

Procedimento 

1. O cumprimento das condições plasmadas na presente Secção determina que o 

procedimento a utilizar pelo promotor seja o da mera comunicação prévia. 

2. Salvo proibições expressamente previstas, na impossibilidade ou cumprir uma ou 

mais condições, ou no caso de o promotor ter outra alternativa de ocupação, deve o mesmo 

formular tal pretensão através do procedimento de autorização.  

 

Artigo 2.º 

Condições de instalação e manutenção de um toldo 

1. A instalação de um toldo e, eventualmente, da respetiva sanefa deve respeitar as 

seguintes condições: 

a) A instalação não deverá perturbar a correta leitura das fachadas em que se insere, 

destinando-se, exclusivamente, a estabelecimentos instalados no rés-do-chão; 

b) Não se sobrepor a cunhais, pilastras, cornijas, emolduramentos de vãos de portas e 

janelas e outros elementos com interesse arquitetónico ou decorativo; 

c) Em passeio de largura superior a 2m, deixar livre um espaço igual ou superior a 

0,80m em relação ao limite externo do passeio; 

d) Em passeio de largura inferior a 2 m, deixar livre um espaço igual ou superior a 

0,50m em relação ao limite externo do passeio; 

e) Na ausência de passeio, garantir um corredor livre de obstáculos com largura 

mínima de 3,00 m, para a circulação automóvel normal ou esporádica, sendo que na 

presença de caleira de condução de águas pluviais superficiais adjacente à fachada, não 

poderá ultrapassar o alinhamento vertical desta; 
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f) Observar uma distância do solo igual ou superior a 2,40m, mas nunca acima do nível 

do teto do estabelecimento comercial a que pertença e desde que não conflitue com os 

vãos ou varandas do piso superior; 

g) Não exceder um avanço superior a 3,00m; 

h) Não exceder os limites laterais das instalações pertencentes ao respetivo 

estabelecimento; 

i) O limite inferior de uma sanefa deve observar uma distância do solo igual ou 

superior a 2,40m; 

2. No Centro Histórico, os toldos e sanefas: 

a) Devem ser do tipo rebatível, com armação em ferro, tecido tipo lona, de cor branco, 

direitos, de uma só água e sem abas laterais; 

b) A altura máxima da sanefa é de 0,20m; 

c) Não podem conter publicidade ou referências comerciais a produtos ou marcas, 

sendo apenas admitida a denominação do estabelecimento na sua aba frontal, desde que o 

tamanho de letra não exceda os 0,10 de altura; 

d) As estruturas de suporte não podem sobrepor cunhais, emolduramentos de vãos 

(portas, janelas e montras), gradeamentos e outros elementos de valor arquitetónico, 

devendo ser fixadas quando possível na caixilharia (se for vão fixo), ou pelo interior da 

ombreira; 

e) Devem cobrir preferencialmente um único vão, cuja largura máxima seja a 

correspondente à largura do vão respetivo; 

f) Não podem exceder um avanço superior a 2,00m; 

g) Nas ruas com perfil reduzido, não são admitidos quaisquer tipos de toldos. 

3. O toldo ou a sanefa não podem ser utilizados para pendurar ou afixar qualquer tipo 

de objetos. 

4. Os toldos devem ser recolhidos durante o período de encerramento do 

estabelecimento. 

5. A inscrição ou afixação de mensagens publicitárias de natureza comercial em toldos 

e respetivas sanefas deve cumprir as regras previstas no Título D 2. 
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Artigo 3.º 

Condições de instalação e manutenção de uma esplanada aberta 

1. Na instalação de uma esplanada aberta devem respeitar-se as seguintes condições: 

a) Ser contígua à fachada do respetivo estabelecimento; 

b) A ocupação transversal não pode exceder a largura da fachada do respetivo 

estabelecimento; 

c) Salvaguardar um espaço igual ou superior a 0,90m em toda a largura do vão de 

porta, para garantir o acesso livre e direto à entrada do estabelecimento; 

d) Não alterar a superfície do passeio onde é instalada, sem prejuízo das condições 

previstas no presente anexo sobre instalação de estrados; 

f) Não ocupar mais de 50 % da largura do passeio onde é instalada; 

g) Garantir um corredor para peões de largura igual ou superior a 2,00m contados: 

i)A partir do limite externo do passeio, em passeio sem caldeiras; 

ii) A partir do limite interior ou balanço do respetivo elemento mais próximo da 

fachada do estabelecimento, em passeio com caldeiras ou outros elementos ou tipos de 

equipamento urbano; 

h) Não ocupar espaços destinados a circulação rodoviária ou a estacionamento 

público; 

i) Nos passeios com paragens de veículos de transportes coletivos de passageiros não é 

permitida a instalação de esplanada aberta numa zona de 10,00m para cada lado da paragem, 

quando possa constituir obstáculo ao acesso dos passageiros ou impedir visibilidade dos 

condutores.  

2. No Centro Histórico, a instalação da esplanada não pode ocupar mais de 30 % da 

largura do passeio onde é instalada. 

3. Os proprietários, os concessionários ou os exploradores de estabelecimentos são 

responsáveis pelo estado de limpeza dos passeios e das esplanadas abertas na parte ocupada e 

na faixa contígua de 3,00m e na área envolvente. 

 

Artigo 4º 

Restrições ao mobiliário urbano utilizado numa esplanada aberta 

1. O mobiliário urbano utilizado como componente de uma esplanada aberta deve 

cumprir os seguintes requisitos: 
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a) Ser instalado exclusivamente na área comunicada de ocupação da esplanada; 

b) Ter dimensão e peso que permita a sua fácil e rápida remoção em caso de 

emergência; 

c) Ser próprio para uso no exterior e de uma cor adequada ao ambiente e urbano em 

que a esplanada está inserida; 

d) Compor um conjunto coerente, apresentando uma única cor e tonalidade por 

material, e desenho simples; 

e) Os guarda-sóis instalados em esplanadas devem obedecer às seguintes condições: 

i) Ser instalados exclusivamente durante o período de funcionamento da esplanada em 

condições de segurança; 

ii) Sempre que não haja prejuízo dos materiais utilizados no pavimento, a fixação ao 

solo deve efetuar-se através de negativo, sendo obrigatória a reposição do pavimento nas 

condições originais caso o titular não pretenda a manutenção da esplanada aberta; 

 iii) A colocação alternativa de base amovível deverá garantir a segurança dos utentes; 

iv) quando abertos, a altura livre não poderá ser inferior a 2,20m ou superior a 2,40m. 

f) Os aquecedores verticais, assim como os meios de iluminação, serem próprios para 

uso no exterior e respeitarem as condições de segurança. 

2. No Centro Histórico, os elementos de mobiliário das esplanadas abertas, devem 

cumprir ainda as seguintes condições: 

a) Mesas: devem ser em chapa, de linha metálica idêntica à cadeira, com tampo 

quadrado ou retangular, de dimensão compreendida entre os 0,50 e os 0,70m; 

ďͿ Cadeiras: deveŵ ser do tipo ͞Portuguesa͟, ĐoŶforŵe aŶexo V, Đoŵ taŵpo em chapa 

ou madeira, podendo ser utilizada almofada para revestimento do tampo; 

c) Guarda-sol: deve possuir estrutura metálica e tecido tipo lona, com geometria 

quadrada, com 2,00 a 3,00m de lado, e cor branca; 

d) É permitida a instalação de porta-menus e ou ementas junto da entrada dos 

estabelecimentos de restauração e bebidas, ou na área da colocação de esplanada, desde que 

as suas características e materiais respeitem o desenho constante do anexo IV; 

e) Não é permitida a inscrição ou afixação de mensagens publicitárias de natureza 

comercial em mobiliário de esplanadas abertas, com exceção das abas laterais dos guarda-sóis, 

a onde é permitida a inscrição do nome do estabelecimento comercial, desde que o tamanho 

de letra não exceda os 0,10m de altura; 
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3. O mobiliário deve apresentar-se permanentemente em bom estado de conservação, 

limpeza e segurança. 

4. O mobiliário de esplanada não pode ficar empilhado no espaço público, mesmo que 

na área prevista para a mesma, fora do horário de funcionamento do estabelecimento.  

5. Na impossibilidade de garantir o disposto no número anterior, o titular deve 

assegurar a disposição do mobiliário nos moldes habituais, desde que, para a sua guarda e 

segurança, utilize um sistema de cabo de aço, revestido a plástico, que permita a interligação 

de todos os elementos. 

6. Não é permitida a colocação de qualquer elemento ou mobiliário urbano na área da 

esplanada aberta além dos referidos no presente artigo. 

 

Artigo 5.º 

Condições de instalação e manutenção de estrados 

1. É permitida a instalação de estrados como apoio a uma esplanada, quando o 

desnível do pavimento ocupado pela esplanada for superior a 5 % de inclinação. 

2. O estrado não pode exceder a área declarada para instalação da esplanada, exceto 

no caso de haver vantagem de abranger ainda a faixa de acesso à entrada do estabelecimento 

que, ainda assim, deve ser mantida livre de mesas e cadeiras. 

3. Os estrados devem ser amovíveis e construídos em módulos, preferencialmente de 

madeira, com dimensões e peso que permitam a sua fácil e rápida remoção em caso de 

emergência. 

4. Os estrados devem garantir a acessibilidade de pessoas com mobilidade reduzida, 

nos termos do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto. 

5. Os estrados não podem exceder a cota máxima da soleira da porta do 

estabelecimento respetivo ou 0,25 m de altura face ao pavimento. 

6. Não é admitida a inscrição e afixação de mensagens publicitárias de natureza 

comercial em estrados. 

 

Artigo 6.º 

Condições de instalação e manutenção de guarda-ventos 

1. Os guarda-ventos devem ser amovíveis e instalados exclusivamente durante o 

horário de funcionamento do respetivo estabelecimento, exceto quando instalados sobre 

estrados devidamente autorizados. 
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2. A instalação de guarda-ventos deve assegurar o cumprimento das seguintes 

condições: 

a) Estar junto da esplanada, perpendicularmente ao plano marginal da fachada, não 

ultrapassando os limites da mesma; 

b) Não ocultar referências de interesse público, nem prejudicar a segurança, 

salubridade e boa visibilidade local ou as árvores porventura existentes; 

c) Não exceder 1,50m de altura, contados a partir do solo; 

d) Não exceder 3,50 m de avanço, nunca podendo exceder o avanço da esplanada 

junto 

da qual está instalado; 

e) Garantir no mínimo 0,05 m de distância do seu plano inferior ao pavimento, 

desde que não tenha ressaltos superiores a 0,02 m; 

f) Utilizar vidros inquebráveis, lisos e transparentes, que não excedam as seguintes 

dimensões: 

i) Altura: 1,35m; 

ii) Largura: 1,00m. 

g) Os elementos opacos dos guarda-ventos, quando existam, devem respeitar as 

seguintes condições: 

i) Não exceder 0,60m, contados a partir do solo, com exceção das molduras; 

ii) Possuir cor única, em tons que se enquadrem no espaço urbano onde se 

integram e com o mobiliário da esplanada que servem. 

3. Na instalação de um guarda-vento deve ainda respeitar-se uma distância igual ou 

superior a: 

a) 0,80m entre o guarda-vento e outros estabelecimentos, montras e acessos; 

b) 2,00m entre o guarda-vento e outro mobiliário de esplanada. 

4. A inscrição ou afixação de mensagens publicitárias de natureza comercial em 

guarda-ventos deve cumprir o disposto no artigo 25.º do presente anexo. 

5. No Centro Histórico é proibida a instalação de guarda-ventos. 

 

Artigo 7.º 

Condições de instalação e manutenção de uma vitrina 

1. Na instalação de uma vitrina devem respeitar-se as seguintes condições: 

http://www.cm-braga.pt/


        CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA 
 

Município de Braga Praça Municipal, 4704-514 Braga 
Telefone: 253203150 | email: munícipe@cm-braga.pt| web: www.cm-braga.pt    

a) Não se sobrepor a cunhais, pilastras, cornijas, emolduramentos de vãos de portas e 

janelas ou a outros elementos com interesse arquitetónico e decorativo; 

b) a afixação só pode ocorrer sobre a fachada ou nela embutida, admitindo-se 

igualmente a colocação e remoção em consonância com o horário do estabelecimento; 

c) A altura da vitrina em relação ao solo não deve ser inferior a 1,40m; 

d) Não exceder 0,15m de balanço em relação ao plano da fachada do edifício em 

passeios de largura igual ou superior a 1,50m, e 0,07 nos restantes casos; 

e) Não exceder a área necessária à afixação de 4 folhas de papel A4. 

2. A inscrição ou afixação de mensagens publicitárias de natureza comercial em 

vitrinas deve cumprir o disposto no artigo 25.º do presente anexo. 

3. No Centro Histórico é proibida a instalação de vitrinas. 

 

Artigo 8.º 

Condições de instalação e manutenção de um expositor 

1. Por cada estabelecimento é permitido apenas um expositor, instalado 

exclusivamente durante o seu horário de funcionamento, devendo ser recolhido para o 

interior do estabelecimento, ou para outro local de armazenamento próprio, na altura do 

encerramento. 

2. O expositor apenas pode ser instalado em passeios com largura igual ou superior a 

2,00m, devendo respeitar as seguintes condições de instalação: 

a) Ser contíguo ao respetivo estabelecimento; 

b) Garantir um corredor de circulação de peões, livre de obstáculos, com largura igual ou 

superior a 1,50m; 

c) Não prejudicar o acesso aos edifícios contíguos; 

d) Não exceder as dimensões de 1,50 m de altura a partir do solo, 2,00m de 

comprimento, num plano paralelo à fachada, e 1,00m de largura, num plano 

perpendicular à fachada; 

e)) Reservar uma altura mínima de 0,20 m contados a partir do plano inferior do 

expositor ao solo ou 0,40 m quando se trate de um expositor de produtos alimentares; 

f) Ter dimensão e peso que permita a sua fácil e rápida remoção em caso de 

emergência; 

g) Utilizar materiais próprios para uso exterior; 

h) Ter cor adequada ao ambiente urbano em que está inserido. 
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3. A inscrição ou afixação de mensagens publicitárias de natureza comercial em 

expositores deve cumprir o disposto no artigo 25.º do presente anexo. 

4. No Centro Histórico é proibida a instalação de expositores, com a exceção de jornais, 

revistas, flores, frutas e legumes, com as seguintes condições: 

a) Jornais e revistas, em espaço contíguo à fachada, com balanço inferior a 0,07m em 

relação ao plano da mesma; 

b) Frutas e legumes em local contíguo ao respetivo estabelecimento, sem prejuízo da 

correta leitura da fachada, e com dimensões não superiores a 1,00m, 1,20m e 0,60m, 

respetivamente, altura, comprimento e largura. 

 

Artigo 9.º 

Condições de instalação e manutenção de 

arca frigorífica ou máquina de gelados 

1. A instalação de uma arca frigorífica ou máquina de gelados só é permitida em passeios com 

largura igual ou superior a 2,00m, e desde que respeitadas seguintes condições de instalação: 

a) Ser contígua à fachada do estabelecimento, no passeio, preferencialmente junto à sua 

entrada; 

b) Não exceder 1,00m de avanço, contado a partir do plano da fachada do edifício; 

c) Deixar livre um corredor no passeio com uma largura não inferior a 1,50m; 

2. O titular do estabelecimento deve assegurar o bom estado de conservação e limpeza, bem 

como das condições de segurança da arca frigorífica ou máquina de gelados. 

3. A inscrição ou afixação de mensagens publicitárias de natureza comercial em arcas 

frigoríficas ou máquinas de gelados deve cumprir o disposto no artigo 25.º do presente anexo. 

 

Artigo 10º 

Condições de instalação e manutenção de um brinquedo mecânico 

ou equipamento similar 

1. Por cada estabelecimento é permitido apenas um brinquedo mecânico ou 

equipamento similar, servindo exclusivamente como apoio ao estabelecimento. 

2. A instalação de um brinquedo mecânico ou de um equipamento similar só é 

permitido em passeios com largura igual ou superior a 2,00m, e desde que respeitadas 

seguintes condições de instalação: 
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a) Ser contígua à fachada do estabelecimento, no passeio, preferencialmente junto à 

sua entrada; 

b) Não exceder 1,00m de avanço, contado a partir do plano da fachada do edifício; 

c) Deixar livre um corredor no passeio com uma largura não inferior a 1,50 m. 

3. A licença de ocupação de espaço público não dispensa o titular do estabelecimento 

do licenciamento do equipamento. 

4. O titular é ainda responsável pelo bom estado de conservação e limpeza do 

equipamento, bem como das condições de segurança do mesmo. 

5. A inscrição ou afixação de mensagens publicitárias de natureza comercial em 

brinquedos mecânicos ou equipamentos similares deve cumprir o disposto no artigo 25.º do 

presente anexo. 

 

Artigo 11.º 

Condições de instalação e manutenção de uma floreira 

1. A instalação de floreira só é permitida em passeios com largura igual ou superior a 

2,00m, junto à fachada do estabelecimento, sendo a sua utilização destinada à marcação da 

entrada ou da frente do estabelecimento. 

2. Admite-se a utilização de floreiras para delimitação da área reservada a uma 

esplanada aberta, não podendo contudo ultrapassar os limites da mesma. 

3. A floreira deve respeitar as seguintes condições: 

a) Não possuir qualquer dimensão superior a 0,60m; 

b) Garantir no mínimo 0,05 m de distância do seu plano inferior ao pavimento, 

desde que não tenha ressaltos superiores a 0,02 m; 

c) Possuir cor única, em tons que se enquadrem no espaço urbano onde se 

integram e com o mobiliário da esplanada quando exista. 

4. As plantas utilizadas nas floreiras não podem ter espinhos ou bagas venenosas. 

5. O titular do estabelecimento a que a floreira pertença deve proceder à sua limpeza, 

rega e substituição das plantas, sempre que necessário. 

6. Não é admitida a inscrição e afixação de mensagens publicitárias de natureza 

comercial em floreiras. 

7. As características e materiais da floreira devem respeitar o desenho constante do 

anexo IV. 
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Artigo 12.º 

Condições de instalação e manutenção de um contentor para resíduos 

1. A instalação de contentor para resíduos só é permitida em passeios com largura 

igual ou superior a 2,00m, junto à fachada do estabelecimento ou em área ocupada por 

esplanada, servindo exclusivamente para seu apoio. 

2. A capacidade do contentor não poderá ultrapassar os 40l. 

3. Sempre que o contentor para resíduos se encontre cheio deve ser imediatamente 

limpo ou substituído. 

4. A instalação de um contentor para resíduos no espaço público não pode causar 

qualquer perigo para a higiene e limpeza do espaço. 

5. O contentor para resíduos deve estar sempre em bom estado de conservação, 

nomeadamente no que respeita a pintura, higiene e limpeza. 

6. Não é admitida a inscrição e afixação de mensagens publicitárias de natureza 

comercial em contentor para resíduos. 

7. No Centro Histórico é apenas permitida a instalação de uma unidade por 

estabelecimento. 

 

SECÇÃO II 

Ocupação de espaço público com mobiliário urbano 

sujeito ao regime geral de licenciamento 

 

Artigo 13.º 

Procedimento 

1.As ocupações de espaço público previstas na presente Secção estão sujeitas a 

licenciamento. 

2. Estão igualmente sujeitas a licenciamento todas as tipologias de ocupação do 

espaço público previstas na Secção anterior que não estejam relacionadas com qualquer tipo 

de estabelecimento. 

 

Artigo 14.º 

Condições de instalação e manutenção de uma esplanada aberta 

1. A instalação de uma esplanada aberta nas situações não abrangidas pelo regime 

simplificado de ocupação do espaço público, só é admitida nas seguintes condições: 
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a) Em vias apenas com a faixa de rodagem e sem passeio em frente ao 

estabelecimento ou em via pedonal com circulação viária condicionada, desde que fique 

garantido um corredor livre de obstáculos de largura igual ou superior a 3 m para circulação de 

peões e de viaturas de emergência, de recolha de lixo e de cargas e descargas, ou dos 

residentes; 

b) Em área pública reservada a estacionamento, desde que: 

i) Fique garantido um corredor de 1,50 m, para circulação de peões; 

ii) Não seja excedida a área dos lugares de estacionamento ou dos limites da baía de 

estacionamento. 

c) O estrado de apoio à esplanada que ocupe o espaço público nas situações previstas 

nas alíneas a) e b) anteriores, assim como eventuais guarda-ventos nele instalados, devem 

conter meios visuais que identifiquem a sua presença de forma a tornar-se visível aos 

condutores de forma segura, eficaz e harmoniosa. 

 

Artigo 15.º 

Condições de instalação e manutenção de uma esplanada coberta 

1. A instalação de uma esplanada coberta de apoio a um estabelecimento de 

restauração e bebidas, além das condições previstas no Artigos 3.º e 4.º, obedece ainda aos 

seguintes requisitos: 

a) A cobertura para sombreamento da esplanada deverá ser constituída por lona ou 

tela resistentes, assente em estrutura metálica ou de madeira com condições técnicas de 

segurança e durabilidade adequadas ao fim pretendido; 

b) A estrutura de sombreamento deverá ser fixa ao solo ou ao estrado de forma a 

garantir a sua rápida desmontagem; 

c) Os materiais a adotar devem ter acabamentos e cores que se integrem 

harmoniosamente com o edifício do estabelecimento e no espaço urbano em que se 

inserem; 

d) Os eventuais elementos verticais de proteção climatérica a utilizar não podem 

permanecer estendidos, devendo ser recolhidos durante o horário de encerramento do 

estabelecimento, para que a esplanada garanta a sua passagem livre na sua totalidade. 

2. Os pedidos de licenciamento devem ser instruídos com elementos desenhados, 

devidamente elaborados em escalas adequadas, traduzindo a ocupação pretendida em 

cumprimento das situações indicadas no número anterior. 
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3. Quaisquer mensagens publicitárias a afixar ou inscrever em esplanadas cobertas 

devem cumprir o disposto no artigo 29.º do presente anexo. 

 

Artigo 16.º 

Condições de instalação e manutenção de uma esplanada fechada 

A instalação de uma esplanada encerrada de apoio a um estabelecimento de restauração e 

bebidas só é admitida mediante a prévia celebração de contrato de concessão da utilização 

privativa do domínio público, condicionada à aprovação de um projeto de licenciamento nos 

termos do RJUE. 

 

Artigo 17.º 

Condições de instalação e manutenção de uma cortina 

1. A instalação de uma cortina só é admitida em vãos abertos de galerias ou arcadas, 

devendo servir exclusivamente para sombreamento das montras dos estabelecimentos 

adjacentes e nas seguintes condições: 

a) Deve ser instalada na face interior ou posterior dos pilares da arcada; 

b) Deve garantir uma altura livre com o mínimo de 2,40 m, medida entre o solo e a 

face inferior da cortina; 

c) Se for do tipo de enrolar na vertical com altura regulável e correndo em calhas, estas 

devem ser ocultas ou montadas de forma a não interferir com a arquitetura o edifício, e 

quando desenrolada, a cortina deve garantir um afastamento ao solo com altura mínima de 

0,50 m; 

2. Quaisquer mensagens publicitárias a afixar ou inscrever em cortinas devem cumprir 

o disposto no artigo 25.º do presente anexo. 

3. No Centro Histórico não são admitidas cortinas pelo exterior, salvo casos 

excecionais, devidamente justificados e mediante as características arquitetónicas e funcionais 

do edifício. 

 

Artigo 18.º 

Condições de instalação e manutenção de um quiosque 

1. Sem prejuízo de situações reguladas por contrato administrativo, a instalação de um 

quiosque pode ser admitida nas seguintes condições: 
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a) Desde que seja instalado em local e com as condições aprovadas previamente pela 

Câmara Municipal, se a ocupação pretendida se prolongar por mais de três meses; 

b) Funcionar de forma autónoma sem apoio de qualquer estabelecimento, exceto quando 

a sua ocupação não se prolongar por mais de três meses; 

c) Ter implantação com uma geometria regular e com área não superior a 9 m2; 

d) Ter estrutura aligeirada fixa ao solo ou a estrado de forma a garantir a sua rápida 

desmontagem; 

e) Ser executado em materiais com durabilidade e condições técnicas adequados ao fim 

pretendido, e com acabamentos e cores que se integrem harmoniosamente no ambiente 

urbano em que se insere. 

2. Por deliberação da Câmara Municipal, podem ser determinados locais para 

instalação de quiosques, os quais são concessionados nos termos da lei em vigor sobre a 

matéria. 

 

Artigo 19.º 

Condições de instalação e manutenção de um posto de venda imobiliária 

1. A instalação de um posto de venda imobiliária através de uma construção 

temporária de caráter amovível, não estando permanentemente inserida no solo, é admitida 

nas seguintes condições: 

a) Ser instalado na área do próprio empreendimento objeto de promoção, em passeios 

ou outras áreas públicas adjacentes reservadas a circulação de peões; 

b) Cumprir os princípios gerais expressos no artigo 3.º do presente anexo; 

c) Servir apenas de apoio à entidade promotora do empreendimento o em venda; 

d) Ter uma área de implantação de geometria regular inferior a 9 m2; 

e) Salvaguardar um corredor livre de obstáculos com largura de 1,50 m para circulação 

de peões; 

f) Ser executado em materiais com durabilidade e condições térmicas adequados ao 

fim pretendido, e com acabamentos e cores que combinem harmoniosamente ao ambiente 

urbano em que se inserem. 

2. Quaisquer mensagens publicitárias a afixar ou inscrever em postos de venda 

imobiliária devem cumprir o disposto no artigo 25.º do presente anexo. 

3. No Centro Histórico não são admitidos postos de venda imobiliária, salvo casos 

excecionais, devidamente justificados e mediante as características urbanísticas do local. 
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4. Os postos de venda devem ser retirados no maior dos prazos seguintes: 

a)      Dezoito meses após a recepção provisória das obras de urbanização; 

b)      Doze meses apos a emissão do alvará de utilização dos imóveis a que respeitam. 

 

Artigo 20.º 

Condições de instalação e manutenção de uma máquina de venda de preservativos 

1. A instalação de uma máquina de venda de preservativos é admitida nas seguintes 

condições: 

a) Ser fixa ou embutida na fachada do estabelecimento de farmácia ou para-

farmácia, não excedendo 0,15 m de balanço em relação ao plano da fachada do edifício, 

nem se sobrepor a cunhais, pilastras, cornijas, emolduramentos de vãos de portas e janelas 

ou a outros elementos com interesse arquitetónico e decorativo; 

b) Garantir uma altura adequada entre o solo e as entradas ou saídas de moedas ou 

preservativos. 

2. Quaisquer mensagens publicitárias a afixar ou inscrever em máquinas de venda de 

preservativos devem cumprir o disposto no artigo 25.º do presente anexo. 

3. No Centro Histórico não são admitidas máquinas de venda de preservativos, salvo 

casos excecionais, devidamente justificados e mediante as características arquitetónicas e 

funcionais do edifício. 

 

Artigo 21.º 

Condições de instalação e manutenção de uma grade 

com garrafas de gás, lenha ou carvão embalados 

1. A instalação de uma grade para exposição de garrafas de gás, lenha e carvão 

embalados apenas é admitida para servir de apoio ao estabelecimento contíguo e ser instalada 

em passeios ou outras áreas públicas reservadas a circulação de peões, na área contígua à 

fachada do estabelecimento, salvaguardando um corredor livre de obstáculos com largura 

mínima de 1,50m para circulação de peões; 

2. Quaisquer mensagens publicitárias a afixar ou inscrever em grades ou arcas 

frigoríficas devem cumprir o disposto no artigo 25.º do presente anexo. 

3. No Centro Histórico não são admitidas grades com garrafas de gás, lenha ou carvão 

embalados. 
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Artigo 22.º 

Ocupação de áreas para exposição 

de produtos em área contígua a um estabelecimento 

A ocupação de uma área contígua a um estabelecimento para exposição de produtos 

apenas é admitida para servir apenas de apoio ao estabelecimento contíguo e ser instalada em 

passeios ou outras áreas públicas reservadas a circulação de peões, na área contígua à fachada 

do estabelecimento, salvaguardando um corredor livre de obstáculos com largura mínima de 

1,50m para circulação de peões. 

 

Artigo 23.º 

Rampas fixas      

1 – Só é permitida a ocupação da via pública com rampas fixas para o acesso a 

garagens, estações de serviço, oficinas de reparação de automóveis, instalações fabris ou 

pátios interiores e stands de automóveis ou armazéns.  

2 – As rampas fixas são constituídas por lancis triangulares de granito, de encosto ao 

lancil existente, construídas sobre uma fundação de betão, salvo casos excecionais e 

devidamente fundamentados.  

3 - O reforço do passeio e a manutenção do bom estado do passeio em frente às 

rampas, servidões em depressão dos respetivos passeios ou qualquer outro processo é da 

responsabilidade do titular da licença de rampa. 

 4 – Podem ser licenciadas a título provisório rampas em betão para acesso a obra, 

durante o prazo necessário para a realização das obras.  

5 – Sempre que seja impraticável garantir o acesso de pessoas com deficiência aos 

edifícios através do espaço privado, pode ser licenciada a construção de rampas fixas no 

domínio público, desde que salvaguardadas as demais normas legais e regulamentares 

aplicáveis.   

6 – Não são permitidas rampas fixas em zonas de visibilidade reduzida ou que possam 

interferir com a segurança da circulação.  

7 – A extensão das rampas nunca pode exceder em mais de 0,60 metros, para cada 

lado, a largura do portal a que respeitam, salvo em situações de comprovado interesse público 

ou quando a geometria do arruamento exija uma largura superior, e a sua inclinação é 

determinada pelos serviços municipais.    
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PARTE II 

Condições de afixação, inscrição e difusão de mensagens publicitárias 

de caráter comercial 

 

Secção I 

Disposições Gerais 

 

Artigo 24.º 

Âmbito 

As condições previstas na presente Secção aplicam-se às mensagens publicitárias de 

caráter comercial: 

a) Sujeitas a licenciamento; 

b) Isentas de qualquer controlo prévio; 

c) Anda que isentas de controlo prévio, os suportes em que estejam colocadas esteja 

abrangido pelo regime simplificado de ocupação do espaço público. 

  

Artigo 25.º 

Regras gerais 

1. Ficam sujeitas ao regime previsto no RJUE as construções a executar em edifícios 

destinadas a instalar mensagens publicitárias e cujos limites não se enquadrem com os 

previstos presente parte. 

2. Nenhum suporte publicitário se pode manter no local sem publicidade por mais de 

30 dias seguidos, devendo o respetivo titular proceder, no prazo de 10 dias a contar da 

notificação, à sua remoção, sob pena de o Município proceder à respetiva remoção coerciva, 

imputando depois ao promotor os custos dessa operação. 

3. Nos casos previstos nas alíneas a) e c) do artigo anterior, os suportes devem conter, 

numa chapa metálica, a identificação do número do título que legitima a sua colocação, bem 

como a identificação do seu proprietário. 

4. Sem prejuízo dos princípios gerais de inscrição e afixação de publicidade, previstos 

no artigo D-2/62.º, toda a publicidade a inscrever ou afixar nas imediações das vias municipais, 

desde que não visível a partir das estradas nacionais, deverá observar os seguintes 

condicionalismos: 
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a) Nas estradas municipais ou nacionais sob tutela do Município, deverá ser 

colocada a uma distância mínima de 15 metros do limite exterior da faixa de rodagem, 

medida na horizontal; 

b) Nos caminhos municipais ou outros arruamentos sem classificação, deverá ser 

colocada a uma distância mínima de 10 metros do limite exterior da faixa de rodagem, 

medida na horizontal; 

c) Em caso de proximidade de cruzamento ou entroncamento com outras vias de 

comunicação ou com vias ferroviárias, deverá ser colocada a uma distância mínima de 25 

metros do limite exterior da faixa de rodagem, medida na horizontal. 

5. Estão excluídas dos condicionalismos atrás expressos as mensagens publicitárias 

com interesse patrimonial ou cultural, bem como as mensagens publicitárias com interesse 

turístico reconhecido. 

6. Em sede de projeto de arquitetura a aprovar pela câmara, nos termos previstos em 

regulamento específico, podem ser aprovados outros suportes publicitários, a afixar em 

edifícios, com limites diferentes dos estabelecidos no presente Capítulo. 

 

Artigo 26.º 

Condições de afixação ou inscrição 

de mensagens publicitárias em mobiliário urbano 

1. É permitida a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias de natureza 

comercial no seguinte mobiliário urbano, desde que publicitem apenas uma mensagem com 

sinais distintivos do estabelecimento e da atividade nele exercida, com as dimensões máximas 

de 0,20m × 0,10m, ou área equivalente, por cada nome ou logótipo, e nas seguintes condições: 

a) Em toldo ou na respetiva sanefa; 

b) Em esplanada, apenas nas costas das cadeiras e nas abas dos guarda-sóis; 

c) Em guarda-ventos, nas faces opacas; 

d) Em vitrinas e expositores; 

e) Em arcas frigoríficas ou máquinas de gelados; 

f) Em brinquedos mecânicos ou equipamentos similares. 

2. No Centro Histórico, para efeitos do referido no número anterior, apenas é admitida 

a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias no mobiliário e nas condições seguintes: 

a) Em toldo, na sua aba frontal, contendo exclusivamente a denominação do 

estabelecimento, e desde que o tamanho de letra não exceda os 0,10m de altura; 
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b) Em esplanada, apenas nas abas laterais dos guarda-sóis, onde é permitida a 

inscrição do nome do estabelecimento comercial, desde que o tamanho de letra não 

exceda os 0,10m de altura. 

 

Artigo 27.º 

Condições e restrições de aplicação de chapas, placas e tabuletas 

1. As chapas, placas e tabuletas devem apresentar dimensão, cores, materiais e 

alinhamentos adequados à estética do edifício e, se aplicável, cumprir ainda as orientações 

definidas no projeto de arquitetura aprovado pelo Município. 

2. As chapas, placas e tabuletas não podem ocultar ou alterar elementos decorativos 

ou outros com interesse na composição arquitetónica das fachadas, nem se podem sobrepor a 

gradeamentos ou zonas vazadas em varandas. 

3. A instalação de uma chapa deve ainda respeitar as seguintes condições: 

a) Não ultrapassar a frente do respetivo estabelecimento, nem localizar-se fora dos 

limites da fachada do mesmo; 

b) As chapas individualizadas devem ser colocadas junto à porta de acesso do 

respetivo estabelecimento e estar devidamente enquadradas pelos vãos ou por elementos 

salientes da arquitetura do edifício, mantendo uma distância entre a parte inferior das chapas 

e o solo igual ou superior a 1,60 m; 

c) As chapas destinadas a publicitar a venda ou o arrendamento de edifícios ou frações 

autónomas, apenas podem conter informação relativa à identificação do vendedor ou agência 

imobiliária, ao objeto do anúncio e ao contacto telefónico; 

d) As chapas de proibição de afixação de publicidade devem ser instaladas, 

preferencialmente, nos cunhais dos prédios, mas nunca próximo das que designam os 

arruamentos e com superfície que não exceda a dimensão de 0,30m × 0,30m. 

4. A instalação de uma placa deve ainda respeitar as seguintes condições: 

a) Não ultrapassar a frente do respetivo estabelecimento, nem localizar-se fora dos 

limites da fachada do mesmo; 

b) A altura máxima não deve exceder 0,50m e deve estar devidamente enquadrada 

pelos vãos ou por elementos salientes da arquitetura do edifício, mantendo uma distância 

entre a parte inferior da placa e o solo igual ou superior a 2,20m e alinhar superiormente pela 

largura do vão, não ultrapassando as dimensões do vão sobre o qual se instale até uma largura 

máxima de 1,50m, sempre que o vão ultrapassar esta dimensão; 
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c) Ser instalada apenas ao nível do rés-do-chão dos edifícios; 

d) Não constituir mais de uma placa por cada fração autónoma; 

5. A instalação de uma tabuleta deve ainda respeitar as seguintes condições: 

a)O limite inferior da tabuleta deve ficar a uma distância do solo igual ou superior a 

2,60m; 

b) Não exceder o balanço de 1,50 m em relação ao plano marginal do edifício, exceto 

no caso de ruas sem passeios em que o balanço não pode exceder 0,20m; 

c) Deixar uma distância igual ou superior a 3,00m entre tabuletas; 

6. No Cento Histórico é permitida a colocação de chapas, placas e tabuletas, ficando 

sujeitas às seguintes condicionantes: 

a) Preservar a qualidade urbana e ambiental da envolvente construída, devendo a sua 

colocação obedecer a regras de sobriedade e de relação de escala com os edifícios, de tal 

modo que não se tornem elementos destorcedores da arquitetura e com a paisagem urbana; 

b) Salvaguardar os elementos notáveis da construção, nomeadamente, cunhais, 

emolduramentos de vãos (portas, janelas ou montras), gradeamentos e outros elementos de 

valor arquitetónico; 

c) É interdita a afixação de publicidade no plano revestido a azulejo decorativo; 

d) A sua colocação não pode ultrapassar o nível do rés-do-chão; 

e) A colocação deverá ocorrer entre vãos, entre o soco e a verga do estabelecimento, 

ou pelo interior dos vãos; 

f) Utilização dos seguintes materiais construtivos: ferro, aço escovado, vidro, madeira, 

impressão em vinílico, quando inserido no vidro das caixilharias, latão e cobre oxidados e 

acrílico; 

g) A mensagem publicitária deverá circunscrever-se à designação do estabelecimento, 

não inscrevendo publicidade a outros produtos; 

h) Não são admitidas chapas ou placas luminosas ou iluminadas; 

i) Cada estabelecimento apenas poderá utilizar um elemento publicitário, chapa ou 

placa, sendo admissível, no caso de prédio com mais do que uma fração comercial, a 

integração do mesmo num único suporte. 
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Artigo 28.º 

Condições de instalação de bandeirolas 

1. As bandeirolas devem permanecer oscilantes, só podendo ser colocadas em posição 

perpendicular à via mais próxima e afixadas do lado interior do poste. 

2. A dimensão máxima das bandeirolas deve ser de 0,60m de comprimento e 1,00m de 

altura. 

3. A distância entre a fachada do edifício mais próximo e a parte mais saliente de uma 

bandeirola deve ser igual ou superior a 2,00m. 

4. A distância entre a parte inferior da bandeirola e o solo deve ser igual ou superior a 

3,00m. 

5. A distância entre bandeirolas afixadas ao longo das vias deve ser igual ou superior a 

50m. 

6. No Centro Histórico não é permitida a colocação de bandeirolas. 

 

Artigo 29.º 

Condições de aplicação de letras soltas ou símbolos 

1. Em cada edifício as letras soltas ou símbolos devem apresentar dimensão, cores, 

materiais e alinhamentos adequados à estética do edifício e, se aplicável, cumprir ainda as 

orientações definidas no projeto de arquitetura aprovado pelo Município. 

2. A aplicação de letras soltas ou símbolos deve respeitar as seguintes condições: 

a) Não exceder 0,50 m de altura e 0,10 m de saliência; 

b) Não ocultar elementos decorativos ou outros com interesse na composição 

arquitetónica das fachadas, sendo aplicados diretamente sobre o paramento das paredes; 

c) Ter em atenção a forma e a escala, de modo a respeitar a integridade estética dos 

próprios edifícios; 

d) Não ultrapassar a frente do respetivo estabelecimento, nem localizar-se fora dos 

imites da fachada do mesmo; 

e) Devem estar devidamente enquadradas pelos vãos ou por elementos salientes da 

arquitetura do edifício, mantendo uma distância entre a parte inferior das letras ou símbolos e 

o solo igual ou superior a 2,20 m. 

3- No Centro Histórico, a aplicação de letras soltas ou símbolos deverá observar as 

condicionantes previstas no número 6 do artigo 27.º do presente anexo. 
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Artigo 30.º 

Condições de instalação de películas aderentes 

A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias através de impressão ou por 

recorte em películas adesivas, é permitida em: 

a)Suportes publicitários afixados em paredes, muros ou vedações, ou instalados em 

espaço público, desde que os suportes cumpram o disposto no presente anexo; 

b) Vidros de portas, de janelas ou montras, admitindo -se a ocupação de toda a 

superfície do vidro desde que fique garantida a entrada de luz; 

c) Mobiliário urbano ou suas superfícies envidraçadas, desde que sejam observados 

os critérios expressos no artigo 27.º do presente anexo. 

 

Artigo 31.º 

Condições de instalação de anúncios luminosos, 

iluminados, eletrónicos e semelhantes em edifícios 

1. Os anúncios luminosos, iluminados, eletrónicos e semelhantes a instalar em edifícios 

devem respeitar as condições estabelecidas para as chapas e placas, previstas no presente 

anexo, com as seguintes restrições: 

a) O balanço sobre o espaço público não pode exceder 0,15m; 

b) A distância entre o solo e a parte inferior do anúncio não pode ser inferior a 

2,00m nem superior a 4,00m, sempre ao nível do rés-do-chão. 

2. No caso de anúncios iluminados, a distância mínima da fonte de iluminação ao solo 

não pode ser inferior a 2,50m, salvaguardando-se as restantes condicionantes para o tipo de 

suporte publicitário em causa. 

3. As estruturas dos anúncios luminosos, iluminados, sistemas eletrónicos ou 

semelhantes instalados nas fachadas de edifícios e em espaço público devem ficar, tanto 

quanto possível, encobertas e ser pintadas com a cor que lhes dê o menor destaque. 

5. No Centro Histórico não é permitida a instalação de anúncios luminosos, iluminados, 

eletrónicos e semelhantes em edifícios. 
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Artigo 32.º 

Condições gerais de instalação 

de um suporte publicitário em espaço público 

1. A instalação de qualquer suporte publicitário não especificado no presente anexo, 

em espaço público, só poderá ocorrer em passeios com largura igual ou superior a 2,00m, 

devendo respeitar as seguintes condições de instalação: 

a) Garantir um corredor de circulação de peões, livre de obstáculos, com largura igual 

ou superior a 1,50m; 

b) Não prejudicar o acesso aos edifícios contíguos; 

c) Ter cor adequada ao ambiente urbano em que está inserido. 

 

Secção II 

Regime exclusivo de licenciamento 

 

Artigo 33.º 

Procedimento 

Sem prejuízo do disposto no Artigo 25.º, os tipos de suporte publicitário previstos na 

presente Secção estão exclusivamente e em qualquer caso, sujeitos a licenciamento. 

 

Artigo 34.º 

Condições de instalação e manutenção 

de um mupi e outros suportes luminosos similares 

1. Os mupis e outros suportes luminosos similares devem cumprir as seguintes 

condições: 

a) A área máxima publicitária nos mupis ou em suportes luminosos similares é de 

2,00m2, sendo equiparados, nos casos em que área supera aquele valor a outdoors; 

b) A sua instalação é admitida isolada ou agregada aos seguintes elementos de 

mobiliário urbano: 

i) Abrigos de passageiros de transportes públicos; 

ii) Quiosques; 

iii) Cabines de telefone público. 

c)Enquanto suporte isolado, deve ser assente em estrutura devidamente calculada 

e fixa ao solo através de fundação; 
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d) Devem conter a identificação da entidade responsável em local facilmente 

visível; 

e) O mupi deve ter em conta o espaço urbano livre e edificado, envolventes do local 

pretendido para a sua instalação, preferencialmente em espaço público em amplas zonas 

pedonais, fora das faixas de rodagem, corredores pedonais e zonas ajardinadas, de modo a 

não condicionar ou impedir a visibilidade de automobilistas e peões, de acordo com o 

disposto no artigo 49.º do Código da Estrada; 

f) Após a remoção do mupi, é responsabilidade do titular, restabelecer as condições 

iniciais do terreno, incluindo a remoção de eventuais fundações e adequado enchimento 

dos caboucos resultantes. 

 

Artigo 35.º 

Condições de instalação e manutenção de outdoors ou painéis publicitários 

1. São admitidos dois tipos de outdoors ou painéis publicitários, em função da 

superfície da mensagem publicitária: 

a) Outdoor — com uma dimensão aproximada de 8×3m2; 

b) Outdoor Mini — com uma dimensão aproximada de 4×3m2. 

c) Excecionalmente podem ser licenciados painéis com outras dimensões, desde 

que não 

sejam postos em causa o ambiente e a estética dos locais pretendidos. 

2. A instalação de um outdoor ou painel publicitário deve cumprir as seguintes 

condições: 

a) Considera o espaço urbano livre e edificado do local pretendido para a sua 

instalação, sem condicionar ou impedir a visibilidade de automobilistas e peões, de acordo 

com o disposto no n.º 5, do artigo 5.º, do Código da Estrada; 

b) A estrutura de um outdoor ou painel publicitário deve apresentar materiais com 

acabamento e cor adequados aos locais e espaços urbanos onde sejam instalados; 

c) Deve ser assente em estrutura devidamente calculada e fixa ao solo através de 

fundação, devendo ser salvaguardada uma distância livre não inferior a 2,40m, medida em 

toda a largura do painel, entre a face inferior deste e o solo, a partir do ponto mais alto do 

terreno; 

d) Admite-se a instalação em proximidade de dois ou mais suportes, devendo entre 

eles ser salvaguardado um afastamento com o mínimo de 0,50m; 
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e) O afastamento, medido na horizontal, entre o rebordo lateral do painel mais 

próximo da via e o limite do passeio ou da berma, será sempre igual ou superior a 1,00m; 

f) Após a remoção do painel, é responsabilidade do titular o restabelecimento das 

condições iniciais do terreno, incluindo a remoção de eventuais fundações e adequado 

enchimento dos caboucos resultantes. 

3. Excecionalmente, poderão ser colocados outdoors ou painéis em empenas cegas de 

edifícios, nas seguintes condições: 

a) A altura total não poderá ultrapassar a linha inferior do beirado nem alterar a forma 

e contornos do edifício; 

b) Deverá ser prevista uma distância segura que impeça o batimento na parede 

ocasionado pela sua oscilação; 

c) O pedido de licenciamento, nestes casos, deverá ser instruído com a respetiva 

autorização do condomínio do edifício em causa. 

 

Artigo 36.º 

Condições de instalação e manutenção de um totem, ou mastro ou poste 

1. A instalação de um totem, ou mastro ou poste para hastear uma bandeira 

publicitária apenas é admitida em espaços livres privados ou em espaço público 

concessionado, devendo ser garantida a segurança de peões e automobilistas. 

2. A sua instalação deverá ser assente em estrutura devidamente calculada e fixa ao 

solo através de fundação, não podendo ultrapassar a altura dos prédios localizados na 

envolvente. 

3. No Centro Histórico é interdita a instalação de totems, mastros ou postes com 

publicidade, exceto por motivo de festividades e mediante autorização dos serviços 

competentes. 

 

Artigo 37.º 

Condições para instalação e manutenção 

de suportes publicitários direcionais 

1. A instalação de um suporte publicitário direcional é admitida junto a vias de 

aproximação a estabelecimentos de comércio e serviços nas seguintes condições: 
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a) Nos cruzamentos ou entroncamentos os suportes devem salvaguardar uma 

distância mínima de 25,00m salvaguardando as distâncias de proteção à sinalização previstas 

no Código da Estrada e no Regulamento de Sinalização de Trânsito; 

b) O suporte deve ser constituído por um único elemento vertical fixo ao solo e podem 

compreender até ao máximo de 3 mensagens distintas relativas a vários estabelecimentos; 

c) Deve ser garantida uma altura livre superior a 2,40 m entre o solo e a face inferior 

da saliência do suporte mais baixa; 

d) Deve ainda ser garantida uma distância, pelo menos, de 1,00m entre o lancil do 

passeio e o limite lateral das mensagens até à via, para circulação automóvel. 

2. O seu licenciamento está sujeito ao regime geral, sendo admissível em situações 

devidamente justificadas, ainda que por períodos temporários. 

3. O Município pode reservar o direito de atribuir a exploração deste tipo de suportes 

através de contratos de concessão ou de definir outros critérios que de algum modo limitem 

ou impeçam a sua instalação em algumas vias. 

 

Artigo 38.º 

Condições de afixação de faixas, pendões ou semelhantes 

A afixação de faixas, pendões ou semelhantes deve obedecer às seguintes condições:  

a) Não constituir perigo para a circulação pedonal e rodoviária, devendo a distância 

entre a parte inferior e o solo ser, no mínimo, de 3m; 

b) A colocação de faixas só pode ocorrer fora da faixa de rodagem, sendo interdito o 

seu atravessamento;  

c) Só são admitidos pendões com a dimensão de 0,60 × 1,00 ou 0,80 × 1,20 m. 

 

Artigo 39.º 

Condições de instalação de meios amovíveis 

A utilização de outros meios para a divulgação de eventos ou espetáculos, 

independentemente da sua duração, quer se realizem dentro ou fora do concelho, quer 

tenham caráter lucrativo ou não, está sujeita a licenciamento nos termos previstos no Título 

D2 do presente Código Regulamentar. 
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III - Modelos que correspondem às condições de mobiliário urbano para esplanadas 
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Anexo 6 

E 3 – Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de 

Passageiros 

 

A) Regime de Estacionamento Condicionado 

 

Localização Lotação 

Largo de S. Francisco  

Largos Carlos Amarante 

Praça Conde de Agrolongo 

Estação Central de Camionagem 

Estação de Caminho de Ferro 

Clínica de Santa Tecla 

Hipermercado Feira Nova 

Centro Comercial Galécia 

Hospital de S. Marcos 

Rua Senhor dos Aflitos 

Hipermercado Carrefour 

Praça da Justiça 

Rua Nova de Santa Cruz 

6 

6 

6 

13 

13 

5 

4 

5 

3 

6 

4 

2 

3 
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B) Regime de Estacionamento Fixo 

Freguesia Localização Lotação 

Adaúfe 

Arentim 

Celeirós 

Espinho 

Ferreiros 

Mire de Tibães 

Padim da Graça 

Palmeira 

Panoias 

Pedralva 

Ruilhe 

Stª Lucrécia de Algeriz 

Stº Estevão de Penso 

S. Julião de Passos 

“. Meŵede D’Este 

S. Paio de Merelim 

S. Pedro de Merelim 

S. Pedro (Oliveira) 

S. Vicente (Penso) 

Sobreposta 

Tadim 

Tebosa 

Lomar 

Gualtar 

Aveleda 

Lªs. Aldeia Rio, Barroso e Pegada 

Lº da Galinhela 

Junto à E.N. 14 e Lª Agrinha 

Sameiro 

Bairro Satélite 

Lª Seixedo 

Lª da Cruzinha 

Lugar da Ponte 

Lugar de Padrão 

Lugar da Igreja 

Apeadeiro da C.P. 

Lugar da Fonte 

Lª Ponte da Veiga 

Lugar da Igreja 

Lugar de Pidre 

Lº de S. Roque 

Lº de S. Brás 

Lugar do Assento 

Lugar da Estrada 

Lugar da Lageosa 

Lugar de Quintã 

Lugar de Leião 

Estrada 

Cruzamento da E.N. 590/E.N. 103 

Mazagão 

3 

1 

2 

1 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

1 
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C) ÁREA DE TÁXI (Alteração)  

E.N.101 – Palmeira 

Até à rotunda da Confeiteira 

E.N. 201 – Merelim      

Até ao entroncamento com a Rua da Escola na freguesia de Frossos 

É integrado na área de taxímetro o parque de armazéns confinante com a Rua  da Escola 

Entre a E.N.101 e a E.N.201 – o limite é definido pela E.N.205-4 

E.N.205-4  Tibães  

Até ao entroncamento com o C.M.1326 

E.M.-564 – Semelhe 

Até ao entroncamento com o C.M.1326  

Entre a E.N.205-4 e a E.M.564 o limite é definido pelo C.M.1326 

E.M.-563 – Gondizalves  

Até ao entroncamento com a E.M.564 

Entre a E.M.563 e o C.M.1326, o limite é definido pela E.M.564 

E.N.103 – Ferreiros ( Barcelos) 

Até ao entroncamento com a Rua Manuel Ferreira Dias 

Entre a E.M.563 e E.N.103 o limite e definido pela E.M.564 

É integrada na área de taxímetro a Quinta dos Apóstolos na freguesia de Ferreiros 

E.N.14 – Ferreiros  ( Porto )     

Até ao acesso à Grundig 

Entre a E.N.103 e a E.N.14 o limite é definido pela Travessa das Casas Novas e a Rua Frei 

José Vilaça. 

E.N.309 – Lomar 

Até ao entroncamento com o C.M.1353 

Nogueira 

Limite definido pela E.N.101, Avenida Miguel Torga e Rua da Igreja 
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Gualtar  

Limite definido pela Avenida General Carrilho da Silva Pinto, Avenida de S. Bento, 

Travessa de S. Bento e Rua da Lage  

Entre a E.N.309 e a E.N.101 o limite é definido pelo caminho de ligação dos lugares de 

Ventoso e Bairro Novo 

E.N.309 – Sameiro 

Até ao entroncamento com o C.M.1330 no Lugar do Espírito Santo em Nogueira 

E.N.103-3  Bom Jesus 

Até ao Pórtico do Bom Jesus  

Entre a E.N.309 e a E.N.103 – o limite é definido pela E.M.588 

É integrada na área de taxímetro a freguesia de Fraião até ao Largo da Boavista 

Entre o Pórtico do Bom Jesus e a E.N.103 o limite é definido pela E.N.103-3 

C.M.1289-1  Rua Quinta da Armada – S. Vítor   

Fica integrado na área de taxímetro o Bairro do Sol e Largo das Verdosas 

Fica excluída a Quinta das Amoreiras 

C.M.1289 – Sete Fontes – S. Vítor 

Até às Sete Fontes 
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D) Limite Taxímetro 
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Anexo 7 

 

H 1 - Tabela de Taxas 
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Anexo 8 

 

H 1 – Fundamentação económico-financeira do Valor das Taxas 

Municipais 
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Anexo 9 

H 2 – TMU e TEU 

 Adequação e Fundamentação económico-financeira do Valor da Taxa 

Municipal de Urbanização Face ao Plano Plurianual de Investimento Municipal 

 

Sendo a taxa municipal de urbanização justificada pelo investimento municipal na realização, 

manutenção e reforço de infraestruturas urbanísticas, entre as quais estão as infraestruturas 

viárias e também os equipamentos educativos, desportivos, culturais e de lazer, e as ações de 

proteção do ambiente que apoiam o funcionamento urbano do concelho e viabilizam a 

expansão da ocupação urbanística desse território, pode concluir-se através da Tabela anexa 

que estabelece a relação entre a receita arrecadada através desta Taxa e o total de 

investimento municipal no mesmo tipo de ações em 2008 e no quadriénio de 2004 a 2007, 

período inicialmente estudado para efeitos de adequação do valor da TMU face ao Plano 

Plurianual de Investimento Municipal, que a mesma assume um peso médio bastante 

insignificante, de apenas 6.17%, face a esse investimento municipal, confirmando uma 

situação de baixa tributação que se prevê manter para os próximos anos, pelo menos 2009 e 

2010, ou até baixar ligeiramente, com base na previsível redução da receita por efeito da 

retração do investimento privado que se verifica, não sendo relevante para esse raciocínio e 

conclusão o facto de ter havido no período de execução de 2008 uma ligeira retoma dessa 

receita, devida principalmente ao licenciamento excecional de algumas operações urbanísticas 

de grande dimensão nesse período.  

http://www.cm-braga.pt/
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6.17%

6.51%

8.04%

4.85%

5.28%

1 722 201.80€

2 145 927.30€

2 218 416.30€

1 810 237.20€

26 448 254.00€

26 676 272.00€

45 782 923.00€

34 301 560.00€

MÉDIA  

2007

2006

2005

2004

INVESTIMENTO REALIZADO

TMU/ INVESTIMENTOTMU ARRECADADOANOS

2008 20 926 615.00€ 2 198 018.70€ 10.50%

7.04%

2004 a 2007 (4)

2004 a 2008 (5)MÉDIA  

Porém, mesmo com a incidência dos dados de 2008, o peso médio entre a taxa cobrada e o 

investimento municipal calculado agora para os últimos cinco anos fixar-se-á nos 7.04%, ainda 

bem abaixo dos 10% e do que será, tendo como base de análise os valores em aplicação 

noutros concelhos de dimensão semelhante ou superior, a média de tributação nacional para 

esta taxa. 

Conclui-se assim que a receita cobrada pelo Município através da Taxa Municipal de 

Urbanização não é exagerada e, pelo contrário, é aplicada naquilo que são os seus objetivos 

estratégicos, assegurando a fórmula de cálculo em aplicação, agora alvo de revisão com o 

único objetivo de simplificar a sua compreensão e aplicação, o princípio da proporcionalidade 

previsto no Regulamento Geral das Taxas das Autarquias Locais. 
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Anexo 10 

H 3 – Compensações por não cedência de terrenos para equipamentos e 

espaços verdes públicos 

OPERAÇÕES URBANÍSTICAS 

 

 

COS da operação urbanística 

(m2 de construção/m2 de 

terreno) 

 

L – Factor de localização  

K – Coeficiente 

Urbanístico 
Dentro do perímetro 

Urbano da Cidade de 

Braga (nº. 2 do artigo 35º 

do Reg.PDM) 

Fora do perímetro urbano da 

cidade de Braga (nº. 2 do 

artigo 35º do Reg. PDM) 

 

1. Superior a 1/1 

 

__________________ 

 

A – Alta Densidade  

(» 0.75/1 a 1/1) 

__________________ 

 

B – Média Densidade  

(»0.60/1 a 0.75/1) 

__________________ 

 

C – Baixa Densidade  

(»0.40/1 a 0.60/1) 

__________________ 

 

D – Densidade Rural  

(até 0.40/1) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0.75 

 

0.25 

 

_______________ 

 

0.20 

 

_______________ 

 

0.15 

 

_______________ 

 

0.10 

 

_______________ 

 

0.05 
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CUSTOS APROXIMADOS            1 m2 

        V = ϭϭϲ ϴϬϬ$ϬϬ ;ϱϴϮ,ϲϬ €Ϳ 

 

SUPERIOR A 1/1 

a) interior do perímetro urbano da Cidade                ϭϰ ϲϬϬ$ϬϬ ;ϳϮ.ϴϮ €Ϳ 

b) fora do perímetro urbano da Cidade    ϭϬ ϵϱϬ$ϬϬ ;ϱϰ ϲϮ €Ϳ 

 

ALTA DENSIDADE 

a) interior do perímetro urbano da Cidade                ϭϭ ϲϴϬ$ϬϬ ;ϱϴ.Ϯϲ €Ϳ 

b) fora do perímetro urbano da Cidade      ϴ ϳϲϬ$ϬϬ ;ϰϯ.ϲϵ €Ϳ 

 

MÉDIA DENSIDADE 

a) interior do perímetro urbano da Cidade                  ϴ ϳϲϬ$ϬϬ ;ϰϯ.ϲϵ €Ϳ 

b) fora do perímetro urbano da Cidade      ϲ ϱϳϬ$ϬϬ ;ϯϮ.ϳϳ €Ϳ 

 

BAIXA DENSIDADE 

a) interior do perímetro urbano da Cidade                  ϱ ϴϰϬ$ϬϬ ;Ϯϵ.ϭϯ €Ϳ 

b) fora do perímetro urbano da Cidade      ϰ ϯϴϬ$ϬϬ ;Ϯϭ.ϴϱ €Ϳ 

 

DENSIDADE RURAL 

a) interior do perímetro urbano da Cidade                  Ϯ ϵϮϬ$ϬϬ ;ϭϰ.ϱϲ €Ϳ 

b) fora do perímetro da Cidade       Ϯ ϭϵϬ$ϬϬ ;ϭϬ.ϵϮ €Ϳ 
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Anexo 11 

 

Tabela de Preços e Outras Receitas Municipais 

 



Artº 1.º Fotocópias e serviços diversos 

1 - Fotocópias simples 0,00

   1.1 - Fotocópias simples -  por cada página A4 ou fração 0,20 a)

   1.2  - Fotocópia simples a cores - por cada página A4 ou fração 0,40 a)

   1.3 - Fotocópia simples – por cada página A3 ou fração  0,30 a)

   1.4 - Fotocópia simples a cores - por cada página A3 ou fração 0,60 a)

2 - Fornecimento de plantas, por página A4 ou fração:                    

        2.2 - Planta de condicionantes 24,65 d)

        2.3 - Planta de ordenamento 24,65 d)

        2.4 - Planta de localização 24,65 d)

3 - Impressão

   3.1 - Por cada página A4 ou fração, a preto e branco 0,20 a)

   3.2 - Por cada página A4 ou fração, a cores 2,20 a)

   3.3 - Por cada página A3 ou fração, a preto e branco 0,40 a)

   3.4 - Por cada página A3 ou fração, a cores 6,00 a)

4 - Informação digital georeferenciada 0,00

4.1 - Informação vetorial à escala 1/10 000(disponível nos formatos dwg e dxf), por carta ou
fração 49,25 a)

    4.2-  Informação raster (disponível no formato cot e tif) 0,00
           Fotografia aérea por carta (área 5x8Km) 124,00 a)

           Fotografia aérea por carta  (área 2,5x4Km) 73,55 a)
Os preços em causa referem-se a ortofotocartas de vôo 2003. Eventuais mudanças de formato implicam um
acréscimo de 5%. 0,00
    4.3-  Plano Diretor Municipal - raster em CD 231,25 d)

5 - Remessa de documentos via postal, aplica-se a tabela em vigor nos CTT, acrescida de 5%, nos
termos do previsto no artº 14º da presente tabela a)

0,00
Artº 2.º Ensaios e Medições acústicos 0,00

1 - Ensaios acústicos realizados no âmbito de ações de fiscalização do cumprimento do
Regulamento Geral sobre o Ruído, para avaliação do grau de incomodidade do ruído, na
sequência de reclamações e a requerimento de entidades públicas ou privadas - valor pago pela
prestação de serviços, acrescido de 5%, nos termos previstos no artigo 14º da presente Tabela

0,00 a)

0,00
Artº 3.º Auditórios Galécia e Casa dos Crivos, utilização por hora 0,00

1 - Dias úteis: 0,00
    1.1- GALÉCIA: 0,00
       1.1.1 - Horário de expediente ( das 9.00 às 18.00 horas): 26,15 a)

       1.1.2 - Horário extraordinário (das 18.00 às 24.00 horas): 35,50 a)

    1.2 - CASA DOS CRIVOS: 0,00
       1.2.1- Horário de expediente (das 9.00 às 18.00 horas): 13,50 a)

       1.2.2 - Horário extraordinário (das 18.00 às 24.00 horas): 18,90 a)

2 - Dias não úteis (sábados, domingos e feriados): 0,00
    2.1 - GALÉCIA 52,90 a)
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    2.2 - CASA DOS CRIVOS 25,30 a)
Nota: As taxas são acrescidas do quantitativo de 3,55€ por hora, sempre que a utilização implique o uso do
equipamento de som 0,00

0,00
Artº 4.º Museu de Imagem, prestação de serviços 0,00

1 - Fotocópias normais - por cada folha A4 ou fração 0,75 a)

2 - Fotocópias de monografias, periódicos ou outras publicações- por cada folha A4 ou fração 1,40 a)

3 - Reproduções fotográficas para uso particular: 0,00
    3.1 - Saída em impressora A4 3,85 a)

    3.2 - 30*40 com margem 42,55 a)

    3.3 - 24*30 com margem 32,00 a)

    3.4 - 15*20 com margem 14,25 a)

    3.5 - Diapositivos 35 mm 35,50 a)

4 - Edições Científicas ou Pedagógicas: 0,00
    4.1 - Saída em impressora A4 5,00 a)

    4.2 - 30*40 com margem 53,25 a)

    4.3 - 24*30 com margem 40,20 a)

    4.4 - 15*20 com margem 17,70 a)

    4.5 - Diapositivos 35 mm 35,50 a)

5 - Uso publicitário, editorial ou exposições: 0,00
    5.1- 30*40 com margem 355,00 a)

    5.2 -  24*30 com margem 319,50 a)

    5.3 - 15*20 com margem 283,95 a)

    5.4 - Diapositivos 35 mm 283,95 a)

0,00
Artº 5.º Arquivo Municipal, prestação de serviços 0,00

1 - Reprodução de Documentos 0,00
    1.1 - Reprodução simples por cada folha A4 ou fração A4 0,75 a)

    1.2 - Reprodução a cores - por cada folha A4 ou fração 2,20 a)

    1.3- Reprodução simples A4: frente e verso 1,10 a)

    1.4 - Reproduçãoa cores A4: frente e verso 1,25 a)

2 - Digitalização e suportes informáticos: 0,00
    2.1- Digitalização A4 0,55 a)

    2.2 - Digitalização A3 0,65 a)

2.3 - Fornecimento de suportes (CD-ROM, DVD, ou outros dispositivos de armazenamento),
aplica-se a regra geral, conforme prevista no artº 14º da presente Tabela 0,00 a)

3 - Outras prestações de serviços 0,00

3.1 - Pesquisa de informações contidas em documentos de Arquivo Municipal- investigação
histórica, por hora ou fração 21,75 d)

        3.2 - Serviço de envio de informação digitalizada, por hora ou fração a)

0,00
Artº 6.º Ingresso em espaços musealizados e de lazer 0,00
 1- Espaços musealizados das Termas Romanas do Alto da Cividade ou Fonte do Idolo. 1,85 c)

    1.1 - Entrada Livre: 0,00
    1.1.1 -  Crianças até aos 14 anos, inclusive*; 0,00
    1.1.2 -  Profissionais no desempenho das suas funções nas áreas de arqueologia, museus, turismo, e jornalismo*; 0,00
   1.1.3 - Professores e alunos, desde que comprovado documentalmente a sua condição (cartão pessoal) e o
contexto da visita (por documento emitido pela instituição de ensino); 0,00
   1.1.4 - Trabalhadores do Município de Braga*; 0,00
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   1.1.5 - Público em geral, aos domingos e feriados até às 14h. 0,00
   1.1.6 -  Grupos credenciados de Instituições de Solidariedade Social*; 0,00
   1.1.7 -  Cidadãos nacionais em situações de desemprego*. 0,00
   1.2 -  Beneficiam de 50% de desconto: 0,00
   1.2.1 - Portadores de cartão Jovem, Jovem Munícipe ou BragaKid*; 0,00
  1.2.2 - Reformados*; 0,00
  1.2.3 - Estudantes e pofessores*; 0,00
  1.2.4 - Visitantes com idade igual ou superior a 65 anos*; 0,00
  1.2.5 - Portadores de deficiência e acompanhante; 0,00
  1.2.6 - Familias com dois  filhos, sobre o preço de ingresso de um dos pais; 0,00
  1.2.7 - Familias numerosas (com 3 ou mais filhos) , sobre o preço de ingresso de ambos os pais. 0,00
       (*) - Devidamente comprovado 0,00
2 - Visita conjunta às Termas Romanas do Alto da Cividade e Fonte do Idolo. 3,10 c)

3 - Visita conjunta às Termas Romanas do Alto da Cividade, Fonte do Idolo e Museu D. Diogo de
Sousa 0,00

4 - Quinta Pedagógica (Para Instituições fora da área do Concelho, ou do Concelho em período de pausas
letivas,  mediante marcação prévia) 1,20 c)

0,00
Artº 7.º Parques de estacionamento de veículos do Silo-Auto do Rechicho 0,00

1 - Entre as 8.00 e as 20.00 horas: 0,00
    1.1 - Primeiro período de 15m 0,40 a)

    1.2 - Restantes períodos de 15m até à 1ª hora 0,20 a)

    1.3 - Entre a 1ª e a 3ª hora - por cada período de 15m 0,25 a)

    1.4- Após a 3ª hora - por cada período de 15m 0,35 a)

 2 - Entre as 20.00 e as 8.00 horas:  0,00
    2.1- Por cada período de 15m até 1 hora 0,20 a)

    2.2- Por cada período de 15m após 1ª hora 0,10 a)

3 - Avenças mensais: 0,00
    3.1- Moradores na Rua do Raio e Largo do Rechicho 52,40 a)

    3.2- Estabelecimentos comerciais 52,40 a)

    3.3 - Emissão de cartão de substituição a pedido do interessado 11,85 d)

    3.4 - Agravamento por pagamento fora de prazo - por dia 1,20 d)

4 - Perda ou Extravio de Bilhete 25,85 d)

0,00
Artº 8.º Equipamentos desportivos e de lazer 0,00

1 - Utilização de pavilhão gimnodesportivo 0,00
   1.1- Por utilização diurna e por hora ou fração (até às 18.00 horas), nos dias úteis 24,00 c)

   1.2 - Por utilização noturna e por hora ou fração(das 18.00 às 24.00 horas), nos dias úteis 35,00 c)

   1.3 - Por utilização, por hora ou fração, aos fins de semana e feriados 35,00 c)

2 -Utilização de campos de futebol 0,00
   2.1 - Horário diurno, por hora ou fração 24,00 c)

   2.2 - Horário noturno, por hora ou fração 30,00 c)

 3 - Utilização de campos de ténis 0,00
   3.1- Utilização diurna e por hora ou fração 7,50 c)

   3.2 - Utilização noturna e por hora ou fração 8,50 c)
Sénior 0,00
4 - Utilização de polidesportivos 0,00
   4.1- Utilização diurna e por hora ou fração 8,00 c)

   4.2 - Utilização noturna e por hora ou fração 15,10 c)

Regime de  IVA: a) Incluído à taxa normal b) Incluído à taxa reduzida c) Isento d) Não Sujeito 
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 5 - Utilização das Piscinas Municipais  não climatizadas 0,00
   5.1- Entradas até às 15h 3,00 c)

   5.2 - Entradas entre as 15h e as 17h 1,50 c)

   5.3 - Entradas após as 17h 1,00 c)

  5.4 - Entrada Livre a crianças até aos 6 anos (inclusive), desde que acompanhadas por adulto; 0,00
 5.5 -  Beneficiam de 50% de desconto (não cumulativo): 0,00
    5.5.1 - Portadores de Cartão Jovem Municipal, BragaKid ou Sénior; 0,00
     5.5.2 - Famílias com dois  filhos, sobre o preço de ingresso de um dos pais; 0,00
     5.5.3 - Famílias numerosas , sobre o preço de ingresso de ambos os pais. 0,00
   5.6 - Aluguer de espreguiçadeira até às 15h 1,50 a)

   5.7 - Aluguer de espreguiçadeira após as 15h 1,00 a)

   5.8 - Aluguer de guarda-sol até às 15h 1,50 a)

   5.9 - Aluguer de guarda-sol após as 15h 1,00 a)

6 - Utilização das Piscinas Climatizadas 0,00
       6.1 - Horário de Público: 3,50 c)

       6.2 - Entrada Livre: 0,00
       6.2.1 - Crianças até aos 6 anos (inclusive), desde que acompanhadas; 0,00
       6.3 -  Beneficiam de 50% de desconto (não cumulativo): 0,00
       6.3.1 - Portadores de Cartão Jovem Municipal, BragaKid ou Sénior; 0,00
       6.3.2 - Famílias com dois  filhos, sobre o preço de ingresso de um dos pais; 0,00
       6.3.3 -  Famílias numerosas , sobre o preço de ingresso de ambos os pais. 0,00
     6.4 - Escolas de Natação/Turmas de Manutenção: 0,00
        6.4.1 - Mensalidade até aos 15 anos (inclusive) 18,00 c)

        6.4.2- Mensalidade após os 16 anos 22,00 c)

     6.5 - Utilização por entidades, por mês (sem monitor) 0,00
        6.5.1. Utilização de um tempo por semana 221,05 c)

        6.5.2. Utilização de mais de um tempo por semana, por cada tempo 165,80 c)

     6.6 - Hidroterapia 

     6.6.1  - Mensalidade 25,00 c)

    6.6.2 - Beneficiam de isenção os utentes com  pensão inferior ao Salário Minimo Nacional.

     6.6.3 - Beneficiam de 50% de desconto os portadores de Cartão Sénior

     6.7 - Hidroginástica 22,00 c)

     6.8 - Natação Sénior

     6.8.1 - Mensalidade 14,00 c)

    6.8.2 -  Beneficiam de isenção os utentes com  pensão inferior ao Salário Minimo Nacional. 

    6.8.3 - Beneficiam de 50% de desconto os portadores de Cartão Sénior 0,00
7 - Utilização do Parque de Campismo - de março a outubro: 0,00
    7.1 - Por pessoa e por dia: 0,00
    7.1.1- mais de 10 anos 3,50 b)

    7.1.2 - De 5 a 10 anos 2,05 b)

    7.2 - Por tenda, cozinha, avançado e toldo por dia: 0,00

       7.2.1- Até 12 m2
3,50 b)

       7.2.2 - De 12 m2 a 20 m2
4,30 b)

       7.2.3 - Mais de 20 m2
6,25 b)

    7.3 - Por autocaravana e atrelados por dia: 0,00
       7.3.1 - Até 6 metros 5,05 b)

Regime de  IVA: a) Incluído à taxa normal b) Incluído à taxa reduzida c) Isento d) Não Sujeito 
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       7.3.2 - Mais de 6 metros 6,00 b)

    7.4 - Por caravana,  por dia: 4,50 b)

    7.5 - Por automóvel - por dia 2,55 b)

    7.6 - Por moto ou ciclomotor - por dia 2,05 b)

    7.7 - Por autocarro ou mini-bus 7,00 b)

    7.8- Outras ocupações - por m2 e por dia 2,05 b)

    7.9 - Eletricidade - por dia 2,20 b)

    7.10 - Recolha de caravana, autocaravana e atrelados por dia 1,50 b)

   7.11 - Visitas 3,75 b)

   7.12 - Estaçao de serviço para caravanas (sem utilização do Parque) 3,55 b)

   7.13 - Presença de animais de companhia, por dia 1,85 b)

   7.14 - Utilização por campista ou caravanista em regime de cliente fidelizado, por mês 45,45 b)

8 - Utilização do Parque de Campismo  - de novembro a fevereiro: 0,00
    8.1 - Por pessoa e por dia: 0,00
       8.1.1 - Mais de 10 anos                     2,50 b)

       8.1.2 - De 5 a 10  anos 1,20 b)

    8.2 - Por tenda, cozinha, avançado e toldo por dia: 0,00

       8.2.1 - Até 12 m2
2,50 b)

       8.2.2 - De 12 m2 a 20 m2
3,35 b)

       8.2.3 - Mais de 20 m2
4,55 b)

    8.3 - Por autocaravana e atrelados por dia: 0,00
        8.3.1 - Até 6 metros 4,00 b)

        8.3.2 - Mais de 6 metros 5,00 b)

    8.4 - Por caravana por dia: 0,00 b)

    8.5- Por automóvel - por dia 2,00 b)

    8.6 - Por moto ou ciclomotor - por dia 1,50 b)

    8.7 - Por autocarro ou mini-bus 6,00 b)

    8.8 - Outras ocupações - por m2 e por dia 1,50 b)

    8.9 - Eletricidade - por dia 2,20 b)

    8.10 - Visitas 3,60 b)

    8.11 - Recolha de caravana, autocaravana e atrelados por dia: 1,50 b)

    8.12 - Estaçao de serviço para caravanas (sem utilização do Parque) 3,55 b)

    8.13 - Presença de animais de companhia, por dia 1,50 b)

    8.14 - Utilização por campista ou caravanista em regime de cliente fidelizado, por mês 45,45 b)
Notas: 0,00
I - A utilização por crianças com menos de 5 anos é gratuita 0,00
II - Material desocupado tem agravamento de 100% sobre preço da Tabela 0,00
III - Desconto para membros de associações e outras entidades protocoladas 10% 0,00
IV - Em  grupos com mais de 40 pessoas e 20 autocaravanas, o chefe de equipa fica isento das despesas inerentes à estadia de 2 pessoas e uma caravana

0,00
 9 - Banhos em instalações desportivas

   9.1 - Por banho 1,00 a)

9.2 - Beneficiam 50% de desconto os utentes portadores de cartão jovem, cartão sénior, cartão
famílias numerosas  ou BragaKid

9.3 - Ficam isentos os utentes inscritos nos programas municipais de desporto (BragAtiva,
Natação Sénior ou Marcha e Corrida, no horário da atividade)

10- Utilização do Aeródromo Municipal: 0,00
    10.1 - Utilização por aeronave não residente, se superior a 3 movimentos diários 11,50 a)

    10.2 - Utilização por aeronave  residente no aérodromo, por mês 12,30 a)

Regime de  IVA: a) Incluído à taxa normal b) Incluído à taxa reduzida c) Isento d) Não Sujeito 
5



Preço (€)

Regime    

de IVA

Artigo Descritivo

    10.3 - Estacionamento de aeronaves não residentes, por dia ou fração   14,80 a)

    10.4 - Estacionamento de aeronaves, por mês 137,50 a)

    10.5 - Utilização diária que implique encerramento aérodromo 254,60 a)

0,00
Artº 9.º Corpo de Bombeiros 0,00

1. Utilização de viaturas (por hora ou fracção a que acresce a distância percorrida) 0,00
  1.1. Por hora ou fracção 0,00
   1.1.1 -  Auto escada mecânica / hidráulica 80,05 a)

   1.1.2 -  Viatura pesada 18,45 a)

   1.1.3 -  Viatura ligeira 9,85 a)

   1.1.4 -  Barco semi-rígido 30,05 a)

  1.2. Por distância percorrida (em Km) 0,00
   1.2.1 -  Auto escada mecânica / hidráulica 0,75 a)

   1.2.2 -  Viatura pesada 0,75 a)

   1.2.3 - Viatura ligeira 0,50 a)

2. Utilização de equipamentos (por hora ou fracção) 0,00
    2.1 -  Motobomba 36,95 a)

    2.2 - Eletrobomba (com utilização de gerador) 49,25 a)

    2.3 - Eletrobomba (sem utilização de gerador) 24,60 a)

    2.4 - Gerador 24,60 a)

    2.5 - Conjunto completo de equipamento de mergulho 86,20 a)

    2.6 - Carregamento de ar comprimido - por cada 1000 litros ou fracção 2,45 a)

   2.7 -  Ligação de sistema de detecção de incêndios à Central da Companhia 123,10 a)

   2.8 - Taxa mensal da ligação ao sistema de detecção de incêndios da Companhia 24,60 a)

3. Empenhamento de bombeiros (por homem e hora ou fracção) 0,00
    3.1 - Em serviço de operações 10,00 d)
    3.2 - Em serviço de prevenção 15,00 d)
    3.3 - Em serviço de mergulho 20,00 d)
4. Emissão de declarações, autos de conhecimento prévio, outros, a particulares 0,00
    4.1 - De relatórios de ocorrência de socorro, outros relatórios 11,00 d)
    4.2 -  Autos de conhecimento prévio para lançamento de fogo de artifício 47,55 d)
5. Serviços diversos 0,00
    5.1 -  Abertura de arruamentos com sistemas de acesso 20,00 d)
    5.2 -  Levantamento de transporte de cadáver  (dentro da área do município) 240,00 d)

   5.3 -  Aluguer da sala de formação, por hora ou fração 6,15 (a)
6. Abertura de porta: A taxa final a aplicar resulta da soma taxas obtidas na aplicação dos 

pontos 1 e 3 do presente artigo 0,00 a)
7. Limpeza de via: A taxa final a aplicar resulta da soma das taxas obtidas pela aplicação 

dos pontos 1 e 3 do presente artigo a que acresce o custo dos materiais de limpeza 

utilizados) 0,00 a)
8. Transporte de doentes: Aplicam-se as taxas estabelecidas por acordo entre a Liga de 

Bombeiros Portugueses e a Direção Geral de Cuidados de Saúde Primários 0,00 d)

9. Formação (não certificada) 0,00

9.1 - Ação de formação “Utilização de meios de 1ª intervenção” (mínimo de 6 e máximo de 15

formandos, por dia de ação até 7 horas, ou fração), por formando 56,75 a)

9.2 - Outras ações de formação (mínimo de 6 e máximo de 15 formandos, por dia de ação até 7 horas ou

fração), por formando 37,00 a)

0,00

Regime de  IVA: a) Incluído à taxa normal b) Incluído à taxa reduzida c) Isento d) Não Sujeito 
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Artº 10.º Mercado Municipal - Utilização dos frigoríficos 0,00

1- Utilização  dos frigoríficos, por m2 e por mês: 0,00
   1.1 - Guarda de Volumes e Gamelas, por m3 e por mês 16,25 a)

   1.2 - Gancho, por mês 6,30 a)

2- Utilização dos frigoríficos,  por m2 e por dia 0,75 a)

3 - Abertura extraordinária de frigorífico 0,75 d)

4 - Venda de gelo, por cada 15 Kg 1,20 a)

0,00
Artº  11.º Centro Municipal de Recolha Oficial de Animais de Companhia de Braga

 1 - Receção de animais saudáveis

      1.1 - Cão pequeno, peso  até 10Kg 11,00 a)

      1.2 - Cão médio peso entre 11 e 25 Kg 16,00 a)

      1.3 - Cão grande, peso superior a 26 Kg 23,00 a)

      1.4 - Gato 11,00 a)

 2 - Receção de animal doente, acidentado ou moribundo

      2.1 - Cão pequeno, peso  até 10Kg 14,20 a)

        2.1.1- Acresce por Kg de peso 1,00 a)

      2.2 - Cão médio, peso entre 11 e 25 Kg 18,20 a)

         2.2.1 - Acresce por Kg de peso 1,00 a)

      2.3 - Cão grande, peso superior a 26 Kg 25,60 a)

         2.3.1 - Acresce por Kg de peso 1,00 a)

      2.4 - Gato 14,20 a)

 3 - Recolha de animais ao domícilio, por animal 20,00 a)

 4 - Estadia por animal e por dia ou fração 6,00 a)

 5 - Captura de animal na via pública (quando identificado o detentor)

      5.1 -  Vivo 25,00 a)

        5.1.1- Acresce estadia, conforme ponto 4 do presente artigo 6,00 a)

      5.2 - Cadáver 25,00 a)

         5.1.2 - Acresce por cada Kg de peso 1,00 a)

Artº  12.º Limpeza de fossas - cada remoção                          40,90 a)

Artº  13.º Outras prestações de serviços

1 - Baias de Proteção, por dia ou fração* 5,00 a)

2 - Pórtico, por evento * 125,00 a)

3 - Sistema de som - colunas, por dia ou fração* 50,00 a)

4- Pódium, por evento* 25,00 a)

* - Não inclui serviço de transporte

0,00
Artº  14.º Venda de bens ou prestação de serviços não especialmente contemplados 0,00

Aplica-se a fórmula preço=custo*(1+5%),  em que o preço corresponde ao custo de aquisição ou 
de produção, acrescidos de 5% relativo a custos administrativos  e outros custos indiretos, sujeito a 
despacho do Presidente da Câmara Municipal 0,00

a)

Regime de  IVA: a) Incluído à taxa normal b) Incluído à taxa reduzida c) Isento d) Não Sujeito 
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